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MINISTERIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

Delegacia Regional em Belo Horizonte

Serviço Regional da Inspetoria
de Bancos

DESPACHO DO CHEFE
De 28.3.69, deferindo, na forma dos

pareoeres, o requerido no Processo

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
BOLETIM DE RESOLUÇÕES DA

"SUNAMAM" 1,19 570
A Superintenclencia Nacional da

alarinha Mercante, usando das atri-
btuções que lhe sao conferidas pelos
artigos 39 e 79 do Regulamento bai-
xado com o Decreto n9 7.838, de 11
de setembro de 1941, resolve:
N9 3.440 — Conferencia de Fretes
Brazil-For East-Brasil aprovação dos

Estatutos
lecara aprovados pela Superinten-

dendo Nacional da Marinha Mer-
cante os Estatutos da Conferência de
Fretas Brazil-Far Eaat-Brazil que
compreende o tráfego enter os pore
tos do Brasil e os portos do Japão e
Extremo Oriente nos dois sentidos,
assinado em 19 de abril de 1969 pelas
seguintes empresas:

Companhia de Navegação 1.1byd
Brasileiro.

Einprêsa Lineas Maritima,% Argen.
teias.

Mitsul O. S. X. Lises, Ltd..
Nippon Yusen •Kaisha.
Royal Interocean Ienes (incorpora..

da nas Paíse-s Baixos como Konin-
klijke Java-China-Paketvaart Lijnen,
N.V.).

Esta Resolução entrará em vigor
lia presente data.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1989.
•-• José Celso de Macedo Soares Gui-
marães, Superintendente.

CONSELHO FERROVIÁRIO
NACIONAL

RESOLUÇÕES
O Conselho Ferroviário Nacional,

tia 404e Reunião Extraordinária, de
10 de fevereiro de 1969, resolveu:

Resolução n9 31-69-CFN — Aprovar
trilnuta de contrato entre o D.N.E.F.
e a ile.F.F.S.A, para aplicação da

BH-B-69-18 — Banco do Estado de
Goiás- S. A. — 001ánia — Goles.

Aumento de capital, de NCre 	
2.000.000,00 para NCre 3.500.000,00
e reforma de estatuto — A.G.E. de
5.9.67 e 17.3.69, respectivamente.

dotaçeo -c2e NCr$ 100.000,00 nas obras
da variante .entre os quilómetros '130
e 136, cia Réde de Viação Cearense.
(Processo n9 19-65-CFN).

Resolução n9 32-69--CFN — Tomar
conhecimento da prorrogação por
mais 180 dias, a partir scie 4-2-69, do
prazo do contrato entre o D.N.E.F.
e a • 0000FERe içara construção de
residências e estaeáo, a Esplanada
ae Pinhalzinho, Ligacão Itanguá.
Engenheiro Bley. (Pioceseo n9 13-68-
CF).

•
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE. ESTRALAS DE RODAGENI
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estracas de lecdagem oe
acordo com as atribuições que •lhe
confere o item XXXI do artego 142
do Regimento aprovado P elo leeeeeeet
n. 44.b56 de 17 de outuoro tle 1958,
combinado com a alinea "b" cio ar-
tigo C ao Decieto 59 48.127, de le
de abril de 1960, resolve:

Ii '129 — Demitir n servidor As-
cendino Ignácio da Silva Filho, ma..
tricula n9 2.087.865, do cargo de Me-
cantem de Máquinas nivel 9, do Qua

-dro de Pessoal — Parte Especial des-
ta Autarquia, lotado na Administra_
ção Central, na forma do disposto
na item V do art. 201, por haver in-
fringido o disposto no item I do
art. 194, combinado com o 1 2 9 do
art. 207, todos da Lei 1 ..711, de 28 de
outubro de 1952.

N9 730 — • Demitir "a bem do ser..
viço público", o servidor Niltoa José
dos Passos, matricula n9 2.090.757
do cargo de Motorista uivei 8 do
Quadro de Pessoal Parte Especial
desta Autarquia lotado no 16 Dis-
trito Rodoviária Federal, na forma
do disposto no item V do art. 201,
combinado com c, art. 299 por ha-
ver infringido o disieosto nos itens
IV do art. 195 e I, do art. 207, to-
dos da Lei n o 1.711, de 28.10.52.

N9 731 — Demitir "a bem do servi.
ço público", o servidor Valdir Lima
Pereira, matrícula n 9 2.729.703 da
função de Trabalhador amparado

pela Lei 4.069-62, lotado no 169 Dis-
trito Rodoviário Federal na forma
do disposto no iteni V

 Federal, 
art. 201,

combinado com o art. 209, por ha-
ver infringido o disposto nos Itens
IV do art. 195 e I do art. 207, todos
da Lei 1.711, de 28.10.52.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem de
ackelo com as atribuições que *lhe
confere o Item XXXI do artigo 142
do Regimento oprovade. pelo Decreto
no 44.656, de 17 de outubro de. 1958,
resolve:

519 732 — Declarar a. servidora Moei.'
Cunha Lopes, matricula 1.160.527 a
partir de 2.4.64 pertencente 8,3 Q119.-
drn LP.P. do ex-M.V.O.P. Agrega-
da ao Quadro de Pessoal desea Au-
tarquia, com vencimentos correspon-
dentes ao símbolo 9-F referente a
função gratificada de Secretarea do
Diretor da Divisão de Obras e Pavi-
mentação , conforme o constante do
Processo n 9 1,.290-66, verificandodee
na mesma data, a vacância do cargo
de provimento efetivo de onde pro-
cede a mesma Oficial de Administra-
ção nível 16. tudo de conformedade
com o dispcsto no art. 6 da Lei
1.741, de 22.11.52, combinedo cem os
artigos 19 , 14 19 e V: e 59 do De •
creto 990 de 14.5.62 e 6 9 da Lei nú-
mero 3.7 .89, de 12.7.0, consoan t e cn-
tendiraento firmado no Parecer .
076-11. do Senhor Consultor Ciecel da
República publicado no Dei te° Ofi-
cial de 3:11.e4.
.0 Diretor . Geral do Departenvnto

Nacional de Estradas de Rodagem dff
acôrdo com as atribuições que, lhe
confere o item XXXI da artige 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
no 44.656 de 17 de outubro de 19e8;
combinado com a alínea "b" do ar-
tigo 89 do Decreto n9 48.127, le 19 de
abril de 1960, resolve:

N9 733 — Dem tir o servidor Rai-
mundo Rodregues da Cunna Neto,
matricula ne 1.001.227, do ea.-oo de
Motorista nivel 10 do Quadro d e Pes-
soal — Parte Permanente desta Au-
tarquia, lotecio no 189 Distri to .Po.
doviário Federal, na forma do dis-
posto no item V do artigo 201 "por
haver infringido o disposto no :ten.,
II parágrafo 1 9 do artigo 207, ambos
da Lei n9 l 711. de 23.19.52.
, N.9-734 -= Aposentar o servidor Pe-
dro Hilário de Araújo, matricula nú-
mero 1.003.561 . no cargo de Traba
lhador uivei 1, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente desta Autarquia
lotado no 14.9 Distrito Rodoviário
Federal, na forma do disposto no
Item III parágrafo 29 do artigo 176
com as vantaeena previstas no item
III do art ezo 178, ambos da Lei 1.711,
de 28-10-52.

N9 735 — Anesentar ,e servidor
Américo José de Souza. matricula nú-
mero 1.040.e14, no cargo de Traba-
lhador nivel 1, do Quadro de Pes
soal — Parte Permanente desta Au-
tarquia, lotado no estrito Rodo.
vidro Federal na forrna„dõ disposto

no item III do artigo 176, com as
vantagens previstas no item 111 do
artigo 178, ambos da Lei 1.711, de
28-10-52.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acordo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII
do artigo 142 do Regimento aprova-
do pelo Decreto n.9 44.656, de 17 de
outubro de 1958, combinado com o
artigo 7. 9 do Decreto n.9 48,127 de
19 de abril de 1960, resolve:

N.9 736 — Designar o Eng', Djalma
de Sá Rocha, matricula n.9 1.058 845,
amparado pela Lei 4.069-62, para
substituir o Chefe do Serviço de
Trânsito Distrital (S.Tr.D.) do ltee
Distrito Rodoviárto Federal, em seae
faltas ou imnedimentos evenitta%

N.9 737 — Desi gnar o servidor tiui-
lhernrie Juliáo Pires matricula nu.
mero 1.013.428, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanen-
te deste Autarquia ocra substituir o
En-eercoade do De oé olto Ree:denc'al
(DR-7-9), secado em Angra el
Reis, sob a jurisdieão do 79 Dietrito
Rodovierio Federal, em seas faltas

im neeimentes eventuais.
N.o 738 — Dispensar o Eine Dai-

ma de Sá Recea, metricui a nem-on
1.011.PO5 annearado nela Lei 4.eee
de 10.12. da tenção oratifiradn, s i m-
bolo 3-1e, de Ch efe da Seção de I a.
hovatiorio	 (S.T.D-41, do Servira
Técnico D:etrital	 (S.T.Di do 13.9
D tetrito Rodoviário Federal.

N. 740 — Designar ey Enz° Dello' a
de Se Rocha. matricula n 9 .1 053.e-'5,
amoarado pela Lei 4 009-62, proa
eeercer a funeão ereteeervla
3-F, de Chefe da Seefin de Obras
(S.T.D-1 ) eo Servira Tecnico
trital (S.T.D.1. do 18.9 Distrito Ro.
drelárin Federal.

N9 742 — Disoenser o Tesourem)
Auxiliar de 21 Categoria, Carlos
berto de Lemos Cevalcante, matet-
cula n 9 1.537.933, pertencente eo
Quadro .de Pessoal Parte POITfialleb.,
te desta Autarquia, da funcão era.
'Meada, símbolo 4-F, de Chefe da
Tesouraria Distrito" (T.D.) do 139
Distrito Rodoviário Federal.

O Diretor-Geral do Depertameiao
eiaceonal de Estradas de Rodagem,
de (tardo com as atribuições que lhe
eonfere o item XXXI, do artigo 143
e o artigo 69 do Regimento aprova-
do, pelo Decreto nO 44.656, de 17 de
outubro de 1958, combinado com o
disposto no artigo 89 do Decreto nú-
mero 60.896, de 23 de junho de 1967,
resolve:

N9 '744 — Dispensar Fernando Luis
Mac DOwell da Costa, das funções de
Auxiliar Técnico, da Comissão Exe-
cutiva da Ponte Rio-Niteról; ~ta
Autarquia, com a gratificação men-
oal de NCre 300.00. na forma do dee..
tx)sto no e 39, do artigo 39 do Decre-
to n9 59.835, de 21 de dezembro de

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
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Orço eestinrdo às putlicações da administracão descentralizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional
saasitiA

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES 1 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	 . NCr$
Ano 	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$ 27,00

,

13,50

Exterior:	 Exterior:
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DEPArITAI:..J.NTO D IIVI:n1ENSA NACIONAL

•- As R,partições Públicas da-.
ve,ão entregar na Seção de Co-
rm.nicações do Departamento de
lm prensa Nacional, até às 17 ho-
ra:. o expediente destinado à pu-
bli, ação.

• - As reclamações pertinentes
â . etária retribuída, nos casos de
èrt) ou omissão, deverão ser
for nuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
sui seqüente à Publicação no
órsão oficial.

A Seção de Redação jun-
( cio. ta, para atendimento do públi-

co, de 11 às 17h30 min.

-- Os originais, devidamente
aut mticados, deverão ser dactilo-
graados em espaço dois, em uma
só 'ace do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-1
sal .adas por quem de direito.

-- As assinaturas podem ser
'fon adas em qualquer época do
anc, por seis meses ou um ano,
exc ato as para O exterior, que
sen prc serio anuais.

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe,
vereiro.

- A remessa de valõres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimená:ps acanto à sua anil.,
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos asáriantes que os soli-
citarem no ato da assinatura.

Ano 	  NCr$ 39.00 Ano 	  NCr$ 30.00

NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exern piar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0.01,
se do mesmo anc,e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

1966. devendo o constante na presen-
te P mtaria ser considerado eletivo a
part r de 13 de março de 1969.

O Diretor-Geral do Departamanto
Naci mal de Estradas de Roda trm,
de aitirdo com as atribuições que lhe
conf re o item XXXI do artigo 142
do 1 egimento aprovado pelo Decre-
to r? 44.656, de 17 de outubro de
1958, combinado com a alínea "b" co,
artia ) 69 do Decreto n9 48.127, de 19
de a mil de 1960, resolve:

N9 753 - Aposentar o servidor
Arnru o do Nascimento, matricula nú-
mero 1.016.206, no cargo de Tuba-
lhade i• uivei 1, do Quadro de Pessoal
Parte Permanente desta Autarquia,
lotad3 no '79 Distrito Rodoviário Fe-
dera] na forma do disposto no item
III co artigo 176, com as vantagens
previ ;tas no item II do artigo 178,
timbus da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubrc de 1952.

P DRTARIA DE 9 DE ABRIL
DE 1969

•
O Diretor-Geral do Departamento

Nacicnal de Estradas de Rodagem,
: de ac Nrdo com as atribuições que
confc :em os itens XXXI e XXXII
do a. tigo 142 do Regimento aproa-
do p lo Decreto n9 44.656, de 17 de
oututro de 1958, combinado com o
artige 79 do Decreto n9 48.127, de 19
de at ril de 1960, resalve:

N9 703 - Dispensar o Tesoureiro
•Joel Ayres da Mota, matricula nú-
mero 1.164.365, da função gratifica-
da, s.inbolo 4-F de Chefe da Tesou-
raria, do 69 Distrito Rodoviário Ire-
deral

PORTARIA DE 14 DE ABRIL
DE 1969

- O Diretor-Geral do Departamento
Nado ial de Estradas de Rodagem,
de ac 'ido com tà atribuições que lhe
confe e o item XXXI do artigo 142
do Re gimento aprovado pelo Decreto
n9 44 658, de 17 de outubro de 1953,
resolv ):

N9 767 - Prorrogar até 10 de ju-
nho le 1969, o prazo estabelecido
pela " sortaria n9 279, de 13 de feve-
reiro de 1969, publicada no Diário
Oficie', de 24 de fevereiro de 1969.
que ( esignou o Tesoureiro Auxiliar
de 14 Categoria, João Henrique Maya
ge 9 iveira, matricula 119 1.164.982,

pertencente ao Quadro de Pecsoal
Parte Permanente claaa Au.arquia,
para substituir o Chefe da Tesoura-
ra Distrital (T.D.) do 159 Distrito
Rodoviário Federal, em suas feitas
ou impeli-mentos eventuais.

PORTARIAS DE 15 DE ABRIL
DE 1969

O Diretor-Geral da Departamento
Nacional d , Eszranas ae a agein.
de acordo com as atribuições que lhe
conferem as itens XXXI e XXXII do
artiao 142 do Regimento :provado
pelo Decreto n 9 44.633, de 17-10-58,
combinado com o artigo 7 9 do Decreto
n9 48.12'7, de 19-4-60 resolve

N9 770 - Designar o Eng. Belmi-
ro Pereira Tavares Ferreira, matri-
cula n9 1.040.991, para substituir o
Diretor da Diretoria de Administra-
çtvo, em suas faltas ou impedimentos
eventuais.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem.
de acôrdo com as atribuições que 11 e
conferem o art. 69 e item XXXI, do
art. 142, ambos do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 44.656, de 17
de outubro de 1558, combinado com
o disposto no § 3 9 do Decreto nú-
mero 59.835 de 21 de dezembro de
1966, alterado pelo Decreto número

solve
.0. 19, de 21 de julho de 1957, re-

N9 771 - Dispensar o servidor An-
tonio Carlos Moura de Britto Perei-
ra matricula n9 1.164.850, da função
de Oficial de Gabinete, com a gra-
tificação mensal de NCr$ E0,00 (qua-
trocentos cruzeiros novos), pela Re-
presentação de Gabinete, criado pelo
Decreto n9 59.835, de 21 de dezembro
de 1966, e respectiva tabela publicada
no Diário Oficial de 2 de março de
1967.

O Diretor_Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodtsge:£1.
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o § único do art. 18, do Decreto
n9 64.242, de 21-3-69, que alterou a
estrutura Administrativa da Autar-
quia, resolve

N9 772 - Designar o servidor An
tonio Carlos Moura de Brito Pereira,
matricula n9 1.164.850, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 3-F,
de chefe da Seção de Provimento e
VaCancia, do Serviço do Pessoal, da

Divieão de Recursos Humanos, da Di-
retoria de Administraçao.
o areter-Gcral do Dcparta•naato

Nacional de Eatracias de Rot:agem,
de acara° Cem as atribuiçoas que lha
conf.:rani es Len; XXXI e Xrr...:1I C:3
artigo 142 do Regimento aprovado
pelo 132.:, reto 219 44.655, de 17-10-58,
comi:amacia com o artigo 7 9 do Decreto
n9 48.121, de 19-4-60 ieseive

N9 773 - Designar o 13,-)i. Jcao
Cartas Gomes Ferreira in::tr.cula
2.631.232, pasa substituir o Ciale
Divisao ae Recursos Humanos, da Di-
retoria de Aciministraçao, am :uas
faltas ou impedimentos evenitans.

O D,retar-c -1 •• avt3
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o § único do art. 18, do Decreto
n9	. 12, de 21-8 69, 011a L.:t n?""1 a
estrutura Administrativa Ca Autar-
quia, resolve

N9 775 - I - Dispensa o :1.
Nelson da Cunha Lima matricula n9
1.993.098, da funçao gratificada sim_
bolo3-F, de Chefe da Seção de Pro-
vimento e Vacando, do Se:srço do
Pessoal, da Divisao de Recursos Hu-
manos, da Diretoria de Adrain.stra-

II - Designar o referido 13-3 1 , para
exercer a iunçao gratificaes,
boto 3-F, de Chefe da Seção áe Di-
reitos e Deveres, do Serviço cio Ites-
soal da D visa, de Recursos P
• da Diretoria de Actinintoirtajno.

O * • • • 'r - sal do Der,rtamento
Nacional de Estradas de Rosta•tern,
com as atribuições que lhe conferem
o artigo 69 e item XXXI, do amace
142, ambos do Regimento aprovado
pelo Decreto 44.656. de 17-10-58, c an-
binado Com o disposto no parágrafo

39 do arara) 3 9 do Decreto 59.835, c:e
21.12.63, alterada pelo Decreto (1.049,
de 21-7-67, resolve

N9 778 - Dispensar o servIder Nel-
son dos Santos Maia, da funçaa ae
Auxiliar, com a gratificação mensal
de NCr$ 220,r() (duzentos e vinte cru-
zeiros novos) pela Representação de
Gabinete criada pelo Decreto num:ro
59.835, de 21.12.66, e respectiva Ta-
bela, publicada no Diário Oficial, ae
2-3-67.

N9 779 - Designar o servidor Nel-
son dos Santos Mala, para d^sem-
penhar nesta Autarquia, as funrões
de Oficial de Gabinete, constante da

Tabela de Gratificaçoes pela Repre-
s_ntaçao de Gabinete, publi eacia no
Didrio Ofic'al, de 22.11.67. com a
gratilicaçao mensal no valor de NC13
400.00 (quatrocentos cruzeiros nov.). .

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de "Rociagran,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o § único do art. 18. do Decreto
n9 61.2'2, a • 21.3.69, que al,ferou a
estrutura Administrativa ia Autar-
quia, resolve

N9 720 - I - Dispensar o Bel
Paulo Antonio Rocha Ouricuii
cuia n9 2.097.934. da função gratiii-
caaa .simbolo 1-F, de Chefe cio Ser-
VIÇO do Pessoal da Divisa() de Re-

cursos Humanos, da Diretoria de Acl-
ministradio.
'II - Designar o referido Bel, para

exercer a função gratificada. simbo-
(o 3-F, de Assessor Teenico do Cheta
da Divisão de Recursos Humanos da
Diretoria de Administração.

N 9 783 - I - Dispensar o Fel Teo-
dmiro Pilguetra Sampaio Filho ma-
tricula n9 2.179.008, da funcao graa
tateada, simboio 3-P, de Chefe da
Seçáo de Direitos e Deveres .S.D.D.)
ato Serviço do Pessoal, da D visao cio
Recursos Humanos, da Diretaria de
Administração.

11 - Designar o referido Bel para
-exercer a tunçao gratificacia sisneolo
1-F, de Chefe do Serviço do Pe,seal,
da Divisão de Recursos :Humanos eia
Diretoria de AdmInIstraçao

O Diretor Geral do Deparrmento
Nacional de Estradas de larmlagena
de acôrdo cem as atribuições re ire
conferem os itens XXXI e JXXII do
artigo 142 cio Reaimento aprovado
pelo Decreto n9 44.65a da ti-IN-58.
combinado com o artigo 7 9 do Decreto
ti9 48.127, de 19-4-60 iesolve

N9 786 - D:spensar o Bel. TheCi-
filo de Jesus S0117a Louchard. matri-
cula 1.165.368, da função de substitu-
to do Chefe da Diviso de Recursos
Humanos (ex-DivIsao de Admiuistra-
ção) da Diretoria de Administração,
em suas faltas ou impedimentos
eventuais.

O D i rctor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o § único do art. 18, do Decreto
119 64.242 de 21.3.69, que alterou a
estrutura Administrativa da Autar-
quia, resolve
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N9 787 - I - Dispensar o Bel..
Theófilo de Jesus Souza Louahard,
matrícula. n9 1.165.368, da função
gratificada, símbolo 3-F, de Assessor
Técnico do Chefe da Divisão de Re-
cursos Humanos, da Diretoria de Ad...
ministração.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA
PORTARIA DE 15 DE ABRIL>

DE 1969
O Presidente da Instituto Brasi-

leiro de Reforma Agrária - IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "b", do artigo 34 do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n.9 55.889, de 31 de março
de 1965, resolve:

N. 196 - Delegar competência ao
Procurador Geral da Autarquia, Dr.
Pedro Carlos Machado Peixoto, para
receber citações, notificações e inti-
mações, dirigidas ao IBRA, em qual-
quer Instância, Juizo ou Tribunal,
podendo, dentre os advogados' e pro-
curadores que integram o seu qua-
dro de pessoal designar aqueles que
devam acompanhar o processo pro-
movendo a defesa dos interesses da
Autarquia. - Carlos de Moraes.

- INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLOrESTAL
PORTARIAS DE 2 DE ABRIL

DE 1969
O Presidente do Instituto Brasilei-

ro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso V, do artigo 23
do Regimento aprovado pelo Decre-
to n.9 62.018, de 29.12.67, resolve:

N.9 862 - Dispenscar o Escriturá-
rio AF-202.10-B, Evando Silva, do

- MINISTÉRIO D
E PREVIDÊN

CONS,JJ .:0 REG,JAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA

• E AGL3NOMIA

15 çi Região - Estado de Goiás
Extrato da Ata da Décima Sexta

Sessão Ordinária do Conselho Re-
gional de Engenharia Arquitetura
e Agronomia da 15.e 'Regido, rea-
lizada em vinte e quatro de agôsto
de mil novecentos e sessenta e oito.

Local: - na Sede do CREA - .15.e
Região, à Avenida Goiás n. 9 60, 3.9
andar, sala n9 305, em Goiânia -
Go. - Conselheiros presentes: -
Theldo Emrich - Presidente, Mar-
cello da Cunha Moraes, Jerson Dua.r•
te Guimarães, Raul Naves Filó Eval
Scares dos Santos, Paulo de .--reãs-
tos Perillo, Anatoly Kravchenko,
Emilson de Magalhães e Boanerges
Guedes Filho. - Nesta Sessão jul-
garam-se Autos de Infração, aplican-
do-se . multas de NCr$ 64,00 (sessenta
e quatro cruzeiros novos) aos seguin-
tes infratores, todos por infração do
artigo 6.9, letra a da Lei n.9 5.194
de 24 de dezembro de 1966, especifi:
cando-se, em seguida ao nome do
infrator, o número do respectivo Au-
to de Infração: - Sinair Balduino
Filho - n.9 60-FRS-68; João dos
Santos Orvates - n.9 21-AV-68; Ge-
raldo Eterno Campos - n.9 31-FRS-
68; Geraldo Magela de Faria -
n•9 24-AV-68; Orlando Martins e-

Quadro Permanente do Ministério da
Agricultura, à disposição do IBDIe,
da 'função gratificada, simbelo 3-F
de chefe do Refúgio Biológico de
Sooretama Linhares - Estado do
Espirito Santo, do extinto_Departa-
mento de Recursos Naturais Renová-
veis (DRNR1..

N.9 863 - Nomear o Escriturário
AF-202.10-B, Bacharel Evando Silva
do Quadro Permanente do Ministério
da Agricultura, à disposição do
IBDF, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo 4-C de Delegado Es-
tadual no Estado do Espírito Santo,
criado pelo Decreto n.9 62.007, de 29
de dezembro de 1967. - Sylvio Pin-
to da Luz.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

PORTARIA DE 9 DE ABRIL'
DE 1969

O Superintendente da Superint.en
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 17 do Decreto n9 62.759, de 22
de maio de 1968, resolve:

N9 119 - Designar Getulio de Souza
Neva, Diretor Técnico Substituto, do
Instituto de Pesca Maritima para
Executor do Convênio de Pesquisas
de Biolcgia Estatestica e Bioquímica
do Pescado. - António Maria Nunes
de Souza.

O TRABALHO
CIA SOCIAL
n.e 6-JAG-68; "Irmãos Soares Limi-
tada" - n.9 10-DCV-68; Luiz da
Silva - n.9 50-FRS-68;, Edwaldo
Evangelista de Souza - n.9 	
47-FRS-68; Marina Alves Fidelis -
n.9 45-FRS-68; Ale.xandrina Grego-
rio de Jesus - n.0 46-FRS-68; José
Tomaz de Paiva - r1.9 71-FR3-68;
Maurinha elelves da Silva - n.9 	
51-FRS-68; Unas Batista Cintra -
n.9 52-FRS-68;	 "Usina de Resfria-
mento Unai e Jaraguá" - n.9 	
I6-MAL; João Fulgêncio de Olivei-
ra - n.9 14-MAL; José Rodrigues
Sobrinho - n.9 13MAL; "Auto, Ce-
res Ltda." - n.9 12-MAL; Geraldo
Magela da Silva - n.9 11-MAL; Ma-
ria Luiza da Costa - ne 58-FRS-68;
"Cerealista Anhanguera Ltda." -
n.9 56-FRS-68; Constantina Martins
de Miranda - n. 9 70-FRS-68; JOãO

Rassi - n.9 26-JLCF; Dinair Alves
Ferreira - n.9 72-FRS-68; "Rápido
Estrela D'Alva Ltda." - n.9 	
65-FRS-68; José Vieira dos Santos
- n.9 64-11IS-68; e Joaquim Carlos
de Lima - n.9 19-0QA. - Por in-
fração do artigo 6.9 "caput" e alí-
nea a do mesmo, aplicou-se à firma
Ltda.", a multa de NCr$ 128,00
"GIAPAVI - Engenharia, Comércio
(cento e vinte e oito cruzeiros novos)
- A.I. 7-IGB-68. - Do que
para constar, eu, Antonio Jorge de
Lima Nogueira, Advogado do CREA
- 15.e Região ,lavrei a presente Ata.
- Goiânia, 17 de setembro de 1968. -
Ass. Theldo Emrich - Presidente,
- Marcello da Cunha Moraes.

Jerson Duarte Guinzarães. - Raul
Naves Filó. - Eval Soares dos San-
tos. - Paulo de Bastos Ferino. -
Anatai!' Kravchenko. - Emilson de
Magalhães. - Boanerges Guedes
lho. - Ficam, pois, notificados os
referidos infratores para o pagamen-
to das respectivas multas, d entro do
prazo legal na, Secretaria do CREA -
15.e Região, sita à Avenida Goiás,
n.° 60, 3.9 andar, sala ri.9 301 em
Goiânia - Co., sob pena de cobra rica
judicial. - Engenheiro Theido Em-
rich Praesidente do CREA - 15.4
gião. - -Autorizo a publicação do
Extrato supra. - Goiânia. 3 de de_
-zembro de 1968. 	 Engenheiro
Theldo Emrich . Presidente.
(N9 1.119-B - 11.4.69 - NCr$ 32,00)
Extrato da Ala da 13 ,,iinia Setinza

Sessão Ordinária do Conselho Re-
gional de Engenhara, Arquitetura e
Agronomia da Décima Quinta Re-
gião realizada em quatorze de se-
tenz6ro de m.l novecentos e sessen-
ta e oito.

Local: - na sede ao CREA - 15e
Região, à Avenida Goiás IV 60 - 39
andar, sala n9 305, ern Goiania -
GO - Conselheiros presentes: Mar-
cello da Cunha Moraes -- na exerta
cio da Presidênc,a, Paulo de Bastos
Perillo, En:lson de Magalhães - Raul
Naves FJó. Eval Soares dos Santos.
Anatoly Kravcaenko e Anel Veiga
Costa Campos. -- Nesta Sessão julga-
ram-se Autos cie infraçao, aplicando-
se multas de NCr$ 64,00 (sessenia e
quatro cruzeiros noves), a cada uni
dos infratores segu ntes, tocl-is por in-
fração do art. .6e, letra "A". cia Lei
re 5.194, de 24 de dezembro de 1966,
especificando-se . em &e-anu ao nome
do infrator , o número do Auto de In-
fração respceLivo: - Djalrne. Alexan-
dre Dias - N9 78.-eRS-63; Laerte
Elias de Melo - N 9 71-FRS-C3; leica-
nor Antônio dos Santos - N 9 22-0QA-
63; Luz Antonia dos Santos -
mero 24-0QA-63; Augusto Ca:aça --
N 9 5-MAL; Severno .F3enIcio da Cos-
ta - N9 53-FIIS-63; Peara Rodrigues
Rosa - N9 59-FRS-ei`e, José Rnamar
Rodrigues - N9 55-FRS-68; Francis-
co da Siva - N9 32-0QA-63; Manoe)
Henrique - N 9 10-MAL; Jaime Ro-
mero - N9 9-MAL; Eiraim António
Alves - NMnero 23-0QA-68; e Ante-
ro Ramos - Número 29-AV-63. -
Aplicadas foram multas cie NC.5
100.00 (cem cruzeiros novos), por in-
fringência do Art. 69 .- Letra 'A" da
Lei n9 5.194, de 21-12-66, a cada um
dos seguintes infratores, - "Ccn:aec
Ltda." - N9 30-AV-63; Acriso de
Paula Souza - N9 37-AV-68: e Luiz
Nunes de Almeida - ‘ 9 27-0QA-68.
- Por infração do art. 69 - Letra
"E" da Lei ne 5.194-66, aplicaram-se
à firma "Constec Ltda." as multas de
Ner$ 129,00 (cento.e vnte e dove cru-
zeiros novos), Auto de Infraçáo nu-
mero 17-MAL; e NCr$ 129.00 (cento e
vinte e nove cruzeiros novos), refe-
rente ao Auto de Infração n9 15-MAL.
- "Aplicou-se a multa de tZ7Cr$ 129,00-
(cento e vinte e nove cruzeiros no-
vos) ao "Goiás Esporte Clube" por
infringência do art. 6 9 Letra "A". da
Lei n9 5.194-66 - Auto de Difraçao
n9 25-0AQ-68. Por infração do mes-
mo dispositivo legal, aplicada foi a
multa de NCr$ 129,00 (cento e vinte e
nove cruzeiros novos) à f rma 'Sorna
- Sociedade Moura e Alencastr0 -
Engenharia. Comércio e Indústria Li-
mitada" - Auto de Intração número
25-JLCF. - A cada um dos infrato-
res seguintes foi aplicada a multa de
NCr$ 12,00 (doze cruzenos novos),
ambos por infração do art.. 16 da Lei
n9 5.191-66: - Walter Broches -
Auto de infração ri9 35-0AQ-68; e Si-
las Rodrigues Variz° - Auto de in-
fração n9 32-AV-68. - Do que para
constar, eu, Antonio Jorge de Lima
Nogueira, Advogado do CREA - 15e
Região, lavrei a presente Ata. -

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

- Designar o referido Bel.,
para exercer a função gratificada,
símbolo 1-F, de Assessor Técnico do
Chefe da Divisão de Coordenação
Auxiliar da Diretoria de Administra
ção.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1969
- Eng. Eliseu Resende, Diretor-Geral

Goiânia, 14 de setembro de 1968. -
Marcello da Cunha Moracs - no exer
cicio da Presidência - Paulo d.
Bastos Perfilo. - Enilson de Maga.
lhães. - Raul Naves Filó. - Eva
Soares dos Santos. - Anatoly Krav
chenko. - Anel Veiga Costa Campos
- Ficam, pois, notificados os referi-
dos infratores para o pagamento da.
respectivas multas, dentro prazo le-
gal, na Secretar:a do CREA - 15'
Reg'ão, sita à Avenida Goiás númeig
60 - 3 9 andar, sala n9 301 em Gola
nia - GO, sob pena de cobrança ju-
(Veiai; - Engenheiro Theldo Einricl,
- Presidente do CREA - 15 e Região

Autorizo a publicação do Extrata
supra.

Goiânia, 14 de dezembro de 1969. •
- CREA - 15e Reg ao. - Engenhei-
ro Theldo Eminch, Pres,dente,
(N9 1.120-B - 11-4-69 - NCr$ 31e30),

CONSELHO FEDERAL DE
TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇAO N95
0 Conselho Federal de Técnicos de

Aaministraçáo, no usa das atribui-
çces que lhe são conferidas pela Lei
n9 4.769, de 9 de seteznbro de 1965
e pelo Decreto 11 9 61.934, de 22 de de-
zembro de 1967, resolve:

Art. -19 F:cà concedido reg.stro de
Técnica de A.aministraçáo aos seguin-
tes profissicnais:

1. Ciente - Registro n9 660 e CRTA
- '79 Região Regietro n9 347 Alfredo
Cury, nus termos da Letra -c" do
artigo 39 da Lei n 9 4.769 de 9 de se.
temor° de 1965.

2. CFTA - Registro n9 661,e CRTA
- '7e Reg áo Registro ri9 348 Aldo
Lorenzo Olivero, nos térmcs da Letra
"c" do Artigo 39 Lei n 9 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

3. CE'I'A - Registro n 9 662 e CRI'A
-7 e Região Registro n 9 319 - Luiz
Monteiro Sa4gare. Lima, nos termos do
parágrafo único artigo 3 9 ea Lei 329
4.769, de 9 de setembro de 1935.

4. CFTA - Registro n 9 663 c CRTA- ee Região Rzgistro n9 350 -
Machado Tavares da Costa, noa ter.
mos do parágrafo único artigo 39 da
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

5. CFTA - Registro n 9 664 e CRTA
- 7e Região Re gistro n9 J31 - En..
nor de Almeiea -Carneiro, nos termos
da Letra "c" da artigo 39 da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1e65.

6. C-FTA - Registro 4 9 667 e CRTA
- 7e Região Registro n9 354 -- Rei-
mundo Sotero de Menezes, nos ter-
mos da Letra "c" do artigo 3 9 da Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de 1955.

7. CFTA - Registro n 9 668 e CHTA
- ee Região Registro n9 355 - DjaL
ma Cruz, nos termos da Letra "c"
do artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

8. CFTA: - Registro n e 669 e CRTA
- 7e Região Registro n9 356 - Aloy.
sio Hammerli, nos i termos da Letra
"c" do artigo 39 da Lei n9 4.769, de
9 de setembro de 1965.

9. CFTA - Registro n 9 697 e CRTA
- 7e Região Registro n 9 384 - Coo-
vis Mesiano, nos termos do parágrafo
único da artigo 3 9 da Lei n9 4.769 de
9 de setembro de 1965.

10. CFTA - Registdo ne 700 e
CRTA 73 Reg:5,o Registro número
387 - Wilson Remigio Vicentini, nos
termos do parágrafo único do artigo
39 da Lei n9 4.769, de 9 de setembro
de 1965.

11. CFTA - Registro ne '70 e
CRTA - 7e Região Registro rio 390
- Oswald Sadr. nos termos da Letra
"c" do artigo 39 da Lei n9 4.769, de
9 de setembro de 1965.

12. CFTA - Registro n9 704 e
CRTA - 7e Região Registro número
391 - Minam Aranha Figueira de
Parias

'
 nos têrmos parágrafo único

do artigo 30 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965..

•



144 Sexta-feira 18	 c::‘ ruo OCt.L (Serão I — Parte 11)	 Abril de 15.759
-_

•

CirTA —	 n9 '723 e
CireA — 73 R^-, áo	 n° 410 —
Ie.:mundo Antônio G ees Pdr•
ncs t : rMCS do pate:gr..'s tIn co c'o ar-
tigo 39 da Lei n9 4.799, de 9 de se-
i:gr:oro de 1965.

33. CITA — Regi-tro n 9 724 e
CItTA — 79 Região Registro n 9 411 —
Anna Maria de Oliveira, nos leeneos
<lie parágrafo único do artigo 3 9 da
Lei n9 4.799, de 9 de setembro de
1965.

34. CFTA — Registro n9 '725 e
CRTA — 79 Região Registro n9 412 —
José Rcdrigues Mello, nos temes da
Letra "c" do artigo 3 9 da Lei numero
4.769, de 9 de setembro de 1965.

35. CITA — Registro n 9 701 e
CRTA — 79 Região Registro n 9 388 —
Nilze Parente Cronemberger, nos tér-
mos da Letra "a" do artigo 39 da Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de 1965.

Art. 29 Ficam homologados, nara
todos os efeitos da Legislação em vi-
gor. es registres que trata esta Reso-
lução.

Art. 39 Esta Resolução entoa em
vigor na data de sua aproriçã•.

Dio de Janeiro. 3 de março de 1965
lbany da Cunha Ribeiro, Presiden-

te.
RESOLUÇA0 N9 12-C9

•
O Conselho Federal de Técnicos de

Administração, no uso das atribuições
que In, são conferidas pela Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1965
e pelo Decreto n9 61.934, de 22 dc de-
zembro de 1967, resolve:

Art. 1° Ficam os ar schos
nais e Juntas Administratives °erige-
das a remeter ao Conselho Fedc-ril
Técnicos de Administração )alançor
trimes nes da execução croatnentária
até o último dia d3 mês sie.iseguente
ao trimestre vencido.

13 CITA — Registro W '705 e
CRI — 73 Reg,rao Registro ia' 392
— P imtiv, Diva Alonso Araujo, r..3
térm is da Letra "c" do artigo 39 da
Lei 19 4.769, de 9 de setembro de
1965.

14. OFTA — Registro n9 706 e
CRT1 — 79 Região Registro ir? 393
— Enio Guasti, nos termos do pai
rágni:o único do artigo 3 9 da Lei nu-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1965

15. CITA — Registdo n9 707 e
CRT., — '73 Região Registro n9 394

D .cio de Castro Magalhães, nos
term( 3 do parágrafo do artigo V e,o.
Lei r9 4.769, de 9 de setembr
1965.

16. crrA — Registro n 9 '708 e
CRT) — 79 Região Registro n9 395

111 ria de Lourdes de Souza Lobo
Antur es, nos térmos do parágrafo
único do artigo 39 da Lei n9 4.769, de
9 de etembro de 1965.

17. CFTA Registro n9 709 e
CRTA — '79 Região Registro numero
396 — Elza Guerreiro Gaitas, nos ter-
mos d parágdafo único do artigo 39
da Le. n9 4.769, de 3 de setembro de
1965.

18..7F1'A — Registro n9 710 e
CRTA — 79 Região Registro n9 397 —
Maria Terezinha Beltrão Carneiro,
nos tê. mos do parágrafo único da ar-
tigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965.
;19. ;ITA — Registro n9 711 e

CletTA — 79 Região RegesIxo n9 398 !
— Arn lido Augusto d g. Malta, nos
termos da Letra "c" do artigo 39 da
Lei n9 4.769, de 9 da setembro de
1965.

20. ( FTA	 Registro n9 '712 e
CRTA — 79 Região Registclo n 9 399
— Jun na Braga Mano, nos tertnes
da Leti "c" do artigo 3 9 da Lei ri91
4.769, ( 2 9 de setembro de 1965.

21. C E'TA — Registro 119 713 e
CRTA — 79 Região Registro ei 9 46J
— Nan 'y Barcloso de Campos, nos
termos ia Letra "a" do artigo 39 da
Lei n9 .769, de 9 de seteinivo (ie
1965.

22( C TA — Registro n9 '714 e
CRTA 79 Reg:e° Registro n 9 401 —
Wanda Saldanha, nos termos do pa-
rágrafo Mico do artigo 3 9 da Lei n9
4.769, (I, 9 de setembro de 1965.

23. C TA — Registro n9 715 o
CRTA — 7 9 Região Registro n9 402 —
Maria A medina Marinho, nos termos
da Letra "a" do artigo 33 da Lei nu-
medo 4. 69, de 9 de setembro da
1965.

24. CITA — Registro n9 716 e e
CRTA — 79 Região Registro n 9 403—
— Otilia Ferreira Agostinho, nos ter_
nos do j arágrafo único do artego 39
ia Lei n' 4.769, de 9 de setembro de
1965.

25. CF	 — Registro no 717 e
CRTA — 79 Região Registron 9 405

Idalini Margarida Fernandes Tá-
gora do Tascimento, nos termos co
iarágrafo único do adtigo 3 9 da Lei
n9 4.769, te 9 de setembr de 1965.

26. CFr.'A — Registro on9 713 e
CRTA — 79 Região Registro n9 405
— Jovelin ) de Suza Cardcso, nos tér-
mos cbg p rá,grafo único do artigo 39
da Lei n9 4.169, de 9 de setembro de
1965.

27. CFI A — Registro n 9 719 e
CRTA — 79 Região Registro n9 —
Jahel de ..raújo Colnago, nos termos
oarágrafo único do artigo 39 da Lei
n9 4.769, I e 9 de setembro de 1965.

28. CPI k — Registro n9 720 e
eeRTA — '7 1 Região Registro n 9 407 —
Elesbão Cm rdoso, nos termos do pe..
:agrafo ún co do artigo 3 9 da Lei nú.
mero 4.769, de 9 de setembro de 1965.

30. CM, — Registro n9 '721 e
CRTA — 7 Região Registro n 9 408 —
Uoria Nildl Siqueira de Menezes, nos
'ermos do parágrafo único do artigo
.39 da Lei i 9 4.769, de 9 de setembro
de 1965.

31. cri.) — Registro n9 '722 e
CRTA — '7) Região Registro n 9 409
— Agenor 1/Loacyr Amorim, nos ter-
mos da Let a "c" do artigo 8 9 da Lei
29 4.769. dE 9 de setembro de 1965.

Art. 29 A leocrageo cies cotes tri_
nuet..ies preidete.s na Rcsol,Vo nú-

' me' o le 39, cli g ,e. Coe:olho, fia.à
1 coneici g rada à prestaçeo de cont.ts
I do tránceide anterior.

Art. 33 Esta Resolução entra em
' tegor nesta 'ata.

R:o de Janeiro, 28 de .narço de
1939. — Ibany da Cunha lUben —
Presidente.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação IN PS n9 48, de 1969
PORTARIAS

GRUPO DE PESSOAL LOCAL
179 530, de 9-4-69 — Concede apo-

sentadoria, por tempo de serviço, a
Carmen Nascimento Neves, número
403.804, Oficial de Administração, ni-
vel 14.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM PERNAMBUCO

N9 122, de 27-3-69 — Exonera, a
pedido, a contar de 27-11-67, Valter
Severino Silva, n9 443.196, do cargo
de Mensageiro, nivel 1.

COORDENAÇA0 DO PESSOAL
EM SA0 PAULO

No 594, de 28-3-69 — Concede apo-
sentadoria, compuleóriamnice, a con-
tar de 2-2-69, a Luiz Percira Ramos,
no 300.536, Médico, nivel 22; n 9 595,
da 1-1-69 — Exonera, a Dedido,
contar de 1-10-68, João Vieira das
Neves, n 9 701.448, do cargo de Auxi-
liar de Serviços Médicos, ni;)el 8;
no 596, de 1-4-69 — Exonera, a pe-
dido, a contar de 2542-63, Walter
de Oliieira, n9 420.939, do cargo de

lEs cal de Previdência, nível ri, nú-

'mero 597, de 1-1-69 — Exonera, a
pedicio, a zontar de 27-6 64, Jairo
Jcc Caroineiti, no 220.299, do cargo

i de Técnico Auxiliar de Mecanização,
!nivel 11; n9 598, da — Exo-
i nera, a pedido, a con ar Cle 23-11-68,
I Hildemar n9 409.464, do
cargo de Tesoureiro-Auxiliar, 19 ca-
tegoria; n,9 599, de 1-4-69 — Exo-
nera, a pedido, a contar de 29-11-68,
Kazuyoshi Abe, n9 420.243, do cargo
de Fiscal de Previcitncia, nivel 17;
n9 600, de 1-4-69 — Exonera, a pe-
dido, a contar de 9-1-66, Léa dos
Santos Cunha, n9 419.744, do cargo
de Servente, nivel 5; n 9 601, de 1 de
abril de 1969 — Exonera, a pedido, a
contar de 1-5-68, Rahlja Deizi Sab-
bag, n9 423.213, do cargo do Escre-
vente-daulógrafo, nível '7; n 9 602, de
1-4-69 — Exonera, a pedido, a contar
de 16-3-67, Otacilio de Ahneida, nú-
mero 405.669, do cargo de Fiscal de
Previdência, nível 18; n9 603, de 1
d. abri/ de 1969 — Exonera, a pe-
dido a contar de 1-1-68, Ruth So-
tello Tavares, n9 603.570, do cargo de
Auxiliar de Enfermagem, nivel 13;
n9 604, de 1-4-e9 — Exonera, a pe-
dido, a contar de 1-5-68, Rulco Ma-

Iriante da Silva, n9 225.111, rio cargo
Ide Oficial de Administração, nivel 12;
In9 605, de 1-4-69 — Concede aposen-
tadoria, compulsbriamente, a contar

Ide 14-6-63, a Antonio Aveeno Cor-
irea, n9 705.325, Médico, nível 17; nú-
mero 606, de 1-4-29 — Exonera, a
!pedido, a contar de 13-1.2-€8 Jan
:Atlântico Janiszeivski, n9 409 204, do
'cargo de Tesoureiro-Auxillar 1 9 ca-
i tegoria; n 9 607, de 1-4-69 — Exonera,
'a pedido, a contar de 1-9-68. Leocá-
¡dia da Silva, n 9 212.823, do cai go de •
Escrevente-Datilógrefo, nie'el 7; nú-
mero 608, de 1-4-69 — Exonera, a

I
pedido, a contar de 0-8-68, J onas Pe-
reira, n9 307.757, do cargo de Escri-
turário, nível 8- 119 609, de 1-4-69 —
Exonera, a ped.do, a contar de 8 de
riásto de 1967, Jamile Abbud Gor-
dinho, n9 303.403, do cargo de En-
fermeiro, nível 20; n9 610, de 1-4-69
— Exonera, a pedido, a contar de 22
de julho de 1233. Sônia de bzevedo
Marsella, n9 41 1 .233, do cargo de Es-
criturária, nível 8; n 9 611, de 1-4-69
- Exonere, o nedido, a contar de 10
de julho c' • — 1. Toshio Kawranura,
n9 421.21e. • 't roo de Escilturário,
nível 8; ri° — 2 do 1-4-61 — Exo-
nera, a pedido, a contar de 8-9-68,
Sônia Maria Fro a Cascão, n9 412.562,
do cargo de Escriturário, nível 8;
n9 613, de 1-4-69 — Exonera, a pe-
dido, a contar de 12-11-68, gandra
le,aria da Silva Palácio, n9 213.527,
do cargo de Escriturário, rival 8

Determinação de Serviço
SUPERINTENDE'NCIA REGIONAL

NO AMAZONAS
NO 694, de 21-3-69 — Retifica a

DTS/SRAM-624-63, que possa a ter
a seguinte redaçã.o; Dispensa Gilson
dos Santos Moreira, n9 70'3.667 ,da
função de confiança de Fevisor de
Contas. 5-FC, na Coordenação de As-
sistência Médica, e des'gria-o para
exercer a função gratificada de Chefe
de Seção Médica (T), 3-1', com atri-
buições de Coordenador-Adjunto, na
referida Coordenação.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO CEARA

No 1.307, de 23-3-69 — rIcpensa,
a pedido, Lázaro Marcos de Medei-
ros, n9 651.172, da função gratifi-
cada de Assessor de Superintendente
Médico (I). 5-F, e designa José Ex-
pedito César. n9 209.593, para exer-
cer a referida função.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
No 2.694, de 26-3-69 — Dispensa,

a contar de 28-2-69, em tece da pu-
blicação da DTS-SRGB-2.481 no BS-
INPS 40-69, Murilo de Castle Monte,
n9 302.951, da função gratificada de
Encarregado de Clinica Hospitalar

CG TTLEIC.È''13 DAS LETiS
1969

VOLUME I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro a março
• Divulgação n9 1.091

PRÊÇO: NCr$ 7,03

VOLUME II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de janeiro a març(
Divulgação n9 1.092

, PRÊÇO: NCr$ 12,0C

A VENDA: I

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReembOlso Pnen1

Em Brasília

\ Na sede do

areánlu.	



dentes, gerando, raseim, cordi:ões que . 2. As estruturas básicas das Coordewo
- permitam maior ajustamento dos ser- nações Regionais passam a ser as .se4
vidorea e, por ceneequencia, ine.oe guintes: 	 • a

Primeiro Grupo:
Coordenação Regional •
Serviço de Arrecadação
Seção de Recepção e Contrôle
Seção de Processamento e Informa-a=

ção-
Serviço de Estatística
Seção de Arquivamento
Seção de Elaboração de Quadros e

Tabelas
Seção de Expediente

Segundo Grupo:
Coordenação Regional
Serviço de Arrecadação
Serviço de Estatística -
Seção de Expediente

Terceiro Grupo:
Coordenação Regional
Seção de Arrecadação
Seção de Estatística
Seção de Expediente.
3. Atr;buir aos setores especificados

no item 2. ora criados, as seguintes
solção sera constatado a paet i r de competências básicas:
janeiro do corrente ano e terá a do-	 3.1 Primeiro Grupo:
tação inicial de NCrS 3.000.000.03 já	 3.1.1 Serviço de Arrecadação:
inCluída no Orcamento_Proerama ido a) dar cumnrimente às in.strueões
BNH para o exercício de 1969.	 técnicos emanados da	 Divisão

5. A Diretoria baixará os atos na. Ccntrôle de Areccadanão da Coorde-
cessiftrios à regulamentaeão do Fundo !laça:e-Ge-ai do FGTS e outrre de-
e programação' anual dia aplica-ó-s. I tc-errineeees da Coordenação Rego-

6. No caso de dereolucrdo do • Fune nele
do os recursos existentes reverteras)
tiara n BNH a titulo de Recei ta de

RESOLUÇÕES DA DIRETORIA
RD N.9 15-69

A Diretoria do Banco Narecnal
Habitação, em reunião realizaria a
12 de março de 1969 no use das
atribuições que lhe sã• conferidas p e

-lo artigo 30 da Lei n.9 4.360, de 21
de agósto de 19(34, resolve:

1. Fica aprovado o Orçamento de
Caixa. do BNH para o período de
março de 1969 a fevereiro de 1970. ra
forma dos anexes da presente "Rese-
lução, publicadas no Boletim de Ser-
viço do Banco.

2. A presente Resolução entra em
vigor -em 1.9 de março de 1369 revo-
gando as dispesi ções em conerariu.

Rio de Janeiro. 12 de _março de
1969. — Mário Trindade, presidente.

RD No 16_69
A Diretoria do Banco Nacional da d) n-e-ncher s (1-11 .4r^ e e idedeô-

Habitação, em reenião real i zada a le exigidos no Manual de Normas e
Procedimentes;

e) executar cutros servicoe corre-
relates determinados pela Chefia do
Servico de Arrecadação da Coordena..
ção Regional.

3.1.1.2 Seção de Processamento e
Informações: .

O) apurar dados municipais esta-
duais e regionais sóbre arrecadac5o,
saques,devoluções, juros e correrão
monetária e transferências de contas
vinculadas: •

b) controlar, na região. as trans-
ferências dos recursos do FGTS para
o Banco Centralizador;

c) informar à Divisão de Contrôle de
Arrecadacão através do Resumo Diário
de Movenenfação (BOM), das ocor-
rências na Conta-Movimento FGTS;

d) remeter as informações solicita-
das no Manual de Normas e Procedi,.
mentos à Divisão de Contrôle de Arre-
cadação;

e) executar outros serviços correla-
tes determinados pela Chefia do ser-
viço de Arrecadação da Coordenação
Regional.

3.1.2. earseço de Estatística:
a) executar, segundo orientação téc-

nica da Divisão de Estatística da Co-
ordenação . Geral Co FGTS levanta-

produtividade, resolve:
1. Fica criado o Fundo de Assistên-

cia Patronal Financeira destinado a
auxiliar as funcionários do BNH em
aplicações de natureza sócio-ecoa:na
ca.

2. O Fundo será constituído:
a) de uma parcela anual a ser in.

cluida no Orçamento do BNH, condi-
cionada à existência de recursos pas-
síveis de seiaen programados para êsse
fim;

4) de retôrno de amortizações, ju-
ros, dividendos e outros resultantes
de aplicações feitas pelo Fundo;

c) de receitas eventuais.
3. O Fundo de Assistência Patro-

nal Financeira constituirá unta gxá.
fica na Contabilidade do BNH e será
gerido pelo Diretor-Superintedente
que poderá, inclusive, delegar Com-
petência para essa gestão.

4. O Fundo de que trata esta Re-

b ' executar os serviço.; relativos ao
rscobimenta de decument es para pos-

Capital.	 tenor encamnhernento à Ccerdena..
7. A presente Resclução entra em eãe-Ceral:

vigor nesta data, revogando as dis-. c) supe:• vieicnar o cum primento, pe..
posiçieee em contrár*o.	 los Bancos Depositários da "1"2 ,:iC3, das

Rio de Janeiro, 3 de março de 1969. instruções e ordens de serviço a que
Trindade, Presidente.	 eS4J,3 sujeitos;

d) eeecu`ae serviras eelativ e s ao
ca(3astramente bancário da reelão;

e) preceder acs sesv.res de contrô-
le de arrecadação confo-me o Ma-
ne - 1 d- Tere nuei e Precedine'nes;
• 1) executar serviços relativos à ins-

ps,-;o leincrei;
g) efetuar demais serviços correia-

3.1.1.1 Seção de Recepção e Cen
tre:

a) receber c:, documentos. referen-
tss ao FGTS. entrcenes pelos Bancoa
Depositários da região;

b) controlar, através de mapas, o
receesimente desses decumenees, exi-
gindo o cumprimento do prazo para
sua enrega e o seu correto preenchi,
mento;

c) efetuar o cada.stramento das
agência; bancárias, informando à Di-
visão de Contrôle de Arrecadação da
Coordenação-Geral das incorporações
inaugura.cões e extincões qu , houver;

12 de março de 1969, usan•o das atra.
buições que lhe 'são conferidas pelo
art. 30 da Lei n9 4.330, de 21 de
ageisto de 1964;

Considerando o disposto no item 2
da Resolução do Conselho de Admi-
nistração n 9 60-67, de 27 de novem-
bro de 1967, resolve:

1. Criar as unidades de menor por-
te das Ccordenações Regionais, que
serão, para esse efeito. divididas em
3 grupos de acôrde com o porte e a
arrecadação das respectivas regiões
em que estão localizadas, que são:

Primeiro Grupo:
Comelenar 5 e	 de 73 rieaelo
Coordenação Regional da 5 e 'te-

gião.B
Segundo Grupo:

Coordenação Regional da 3e Re..
gião

Coordenação Reg ional da 4e Riegle°
Coordenaceo R o elonal da 5e R.e.eirio
Coordenação Regional da 53 Re-

gião-A
Coordenação Regional da (3e,Re-

gião-B
Terceiro Grupo:

Coordenação Regional da le Regelo
Coordenação Racional da 23 reeeião
Coordenarão Regional da Sr Re,

gião-A,ass- !'";:`

mentos através dos Boletins de Esta-
tística e das Autorizações para Me-
vimentaçáo de Conta Vinculada. pára

..,,obtenção de dados sóbre opção e re-

1
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dor de 23 Categoria, matrícula nú-
mero 1.747.210, para substituir o
Chefe da 63 Procuradoria Regional,
José Nelson Rangel, em seus impe-
dimentos eventuais.

N9 662 — Exonerar, a pedido, de
acôrdo com o item I, do artigo 75,
da Lei n9 1.711,. de 28 de outubro de
1952, Gilda de Souza Santos, ponto
n9 2.570, matrícula 119 1,055.977,
ocupante do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, nível 13.A, da Pente
Permanente do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado.

N9 663 — Aposentar, de acôrdo
com o artigo 100, inciso III e artigo
101, inciso I, letra "a", da Consti-
tuição do Brasil e com as vantagens
dos artigos 10 e 34 e seus parágrálos,
da Lei número 4.345, de 26 de junho
de 1964, Mariano Augusto de Andra-
de, ponto n9 8, matricula n9 1.229.469,
ocupante do cargo isolado de provi-
mento efetivo, símbolo 4'4-C", de
Chefe de Serviço de Clinica Cirtingi-
ca de Mulheres — SMC-M1, da rar-
te Supleretantar do Quadro do Hos-
pital dos Servidores do Estado. —
Tarcisio Maia, Presidente.

Relação n9 82, de 1969
PORTARIA DE 16 DE ABRIL

DE 1969	 •
O Presidente do IPASE, usando da

atribuição que lhe confere o artigo
17, do Decreto-lei n9 2.865, de 12 de
dezembro de 1940, e tendo em vista
os têrmos da Portaria n9 616, de 10
do mês em curso resolve:

N9 659 — Retificar a Portaria nú-
mero 616, de 10 do mês em curso,
publicada no Boletim de IPASE n9 70
de 1969, que nomeou o Delegado da
Agência do Ceará (ACE), na parte
relativa ao nome do servidor que
deve ser Ivo Martins de Oliveira e
não Ivo Martins Oliveira come cons-
tou. — Joaquim Ribeiro de Souza.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

PORTARIA DE 11 DE ABRIL
DE 1969

O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear, usando das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n9 4.118, de 27 de agôsto de
1962 e o Decreto. n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, resolve:

N9 43 — Designar a Engenheira
Lygia Angelina Donádio Baptista pa-
ra responder pela direção do Depare
temente de Pesquisa Cientifica e
Tecnológica, durante a ausência do
seu ttiular. Uriel da Costa Re
ti2iro.

DO INTERIOR
, Federal de Habitação e Urbanismo

HABITAÇÃO	
(SERFHAU) .

4 2. Caberá ao Superintsdente do
SERFHAU definir, relativamente as
normas e critérios ap.ovados pelos
atos de que trata o item anterior,
aqueles cuja aplicação será estendida
ao pessoal do órgão.

3. A presente Reeolução entra em
vigor nesta data, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de março de 1969.
— Mario Trindade, Presidente.

O Conselho de Administração do
Banco Nacional da Habitação, em reu.
Mão realizada aos 3 dias do mês de
marro-de 1969, usando des atribui-
ções que lhe são conferidas pelo ar.
tigo 29 da Lei n9 4.380, de 21 de
agôsto de 1964,

Considerando a necessidade de con-
tribuir para a maior tranquilidade
dos servidores do Banca e seus depen.

(F), 5-F, e designa Vicente Urti, nú-
mero 396.975, para exercer a refe-
rida função.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARANA

N9 1.118, de 7-4-69 — Deaigna NI-
dia Munaz Ritondan, W 410.043, para
exercer a função gratificada de En-
carregado de Turma de Material de
Ambulatório (C), 8-F, na Agência
em Maringá.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

N9 1.630, ele 24-3-69 — Totna sem
efeito na DTS-SRRJ-1.564-€9, a de-
signação de José Aureliano Prado
Gondim, ne 423.996, para exercer a
função gratificada de Encarregado de
Turma de Contrôle de Pagamentos
CD, 10-F, na Coordenação do Pes-
Zoai.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SAO PAULO

N9 4.218, de 31-3-69 — Designa
Vera Ferreira de Oliveira, n e 410.608,
para exercer a função gratificada de
Assessor de Normas (I), 4-F, na Ins-
petoria Regional.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

Relação n9 81, de 1969
PORTARIAS DE 15 DE ABRIL

DE 1969
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 17 do De-
creto-lei n9 2.865, de 12 de dezem-
bro de 1940, resolve:

N9 660 — Designar Carlos Hum-
berto Carneiro da Cunha, Procura-

COMISSAG NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA DE 9 DE ABRIL
DE 1969

O Presidente da Comissão Nado.,
tal de Energia Nucleae, rasando das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n9 4.118, de 27 de agôsto de
1962 e o Decreto n 9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, resolve:

N9 42 — ispensar, a pedido, a fun-
cionária Virgina Pinto da Silva, Es-
criturária, nível 8, das funções de
Chefe da Seção de Cadastro da Divi-
são do Pessoal.

•MINISTÉRIO
BANCO NACIONAL DE

RESOLUÇÕES DO CONSELHO Dei
ADMINISTRAÇÃO

RC N9 2-69
O Conselho de Admin'stração do

Banco Nacional de Hab.taçao, _em
reunião realizada aos 3 dias do mês
de março de 1969 no uso das atribui-
ções que lhe conferem os artigos 16
e 28 do Decreto n9 59.917, de 30 de
dezembro de 1966, alterado pelo De-
ereto n9 61.124, cie 1 9 de agosto de
1967, resolve:

1. Os atos baixados por êste Con-
selho ou pela Diretoria do Banco que
disponham sôbre matérias vinculadas
ao regime de Pessoal do Banco Na-
cional da Habitação (BNH), serão

_aplicados no que couber, ao Serviço



EVI O Já 1D a"

ML.NISTáRIO DAS MINAS
E ENERGIA.

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

Térmo de Convénio n.9 5-69, celebrado
entre a Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear e a Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede à rua
General Severiano n. 9 90, nesta eicka-

CONTRATO
de, represen.ada pelo seu Presidente,
Proiessur Uriel da Costa Ribeiro, e
a Universidade leeneral do Rio de Jaa
medo, doravante designada UFRJ,
representada pelo seu Reitor, Profes-
sor Raimundo Mon:a de Aragto, com
a interveniência do Diretor do Ins-
tituto de Biaftslca da Universidade
Federai do Rio cie Janeiro, doravante
designado IBUFRJ, Professor Aristi-
des Azevedo Pacheco Leão, do Chefe
do Laboratório de Radiolsótopos, Dr.
Eduardo Penne Franca e do Chefe
do Laboratório de Radlobiologia, Dr,
Luiz Renato Carneiro da Silva Cal-

liNIC-1---2-i--7210
DUP LA N EJ AMEN TO E

C.)ORDENAÇÃO
BANCO i4ACKWAL DO DESENVOLVIMENTO ECONWICO

Repreaentação do ENDE no Distrito Federal

Rateio das Despesas da Edifício "Q' na SQ-Sul r.." 407 (art. 6" do Decreta
lei n9 '76, de 21-11-66).

Abril, Maio e Junho de 1969 — NCr$ 0,397 por m2.
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t atação, emprego e desemprego. evo-
li ção de salários, extinção ou resci-
se o de contratos de trabalho, se,undo
a diferentes modalidades;

b) fiscalizar o cadastramento das I

iprésas que têm recolhido ao FGTS'
d. forma irregular, segundo critérios;
d. finidos pela Divisão de Estutístice
ch Coordenação Geral do FGTS; -

:1 controlar o arquivamento das
G rias de Recolhimento, das Au,e riza- I
eir s para Movimentação de Conta
V aculada, das Relações Mena,a, de
E 'pregados Afastados e demais do--;
et dentes que, porventura, sejam de-
te andados pela Divieão de Fstat is-
tic a da Coordenação Geral do FGTS;

1) executar outras tarefas que lhe'
se am determinadas pela Ceeis :e naH
çã ) Regional do FGTS ou pela Divi-
se ) de Esi atistica da Coordeaaveo
G , ral do FGTS.

1.2.1. Seção de Arquivamento:
a) manter o sistema de asquivamen-

to das Guias de Recolhimento, Rela-
çõi s Mensais de Empregados Aiwea-
do , Autorizações para Movimenzacao
de Conta Vinculada e outroa do-1
eu lentes relativos ao FGTS;

1) confeccfonar e manter cadastros: !
(1 executar outras tarefas que lhe

sej ias determinads pela Chetia do
Se viro de Estatística da Cooracna-
çã( Regional.

Seção de Elaboras
Qu tdras e Tabelas:

() efetuar cálculos;
I) elaborar tabelas;

preparar relatórios;
o) executar outras tarefas que ihe

sei in determinadas pela Chefia do
Cei aço de Estatística da Coordena-
çãc Regional.

3 1.3. Seção de Depedente;
a preparar a correspcndancia da

Coe rdenação Regional;
b executar serviços datilegráficreal
c executar serviços de recemento

exr :dição e arquivo da earreependen-
eia
d controlar a utilização da matei

ria: de expediente bem ccmo do ma-
teri il permanente;
e coletar os elementos 11er...e 'eles

h. e aboraçáo dos relatórios da Cea r
-den tção Regional;

promover, na Região, a di.tri-
buif ao das instruçóts, ordens de. se:- .
viçe resoluções e circulares;
g atender a consultas relal.es r. o

FG' 'S, não especificas de Arr, ceda,- !
ção e Estatística.

3. h Segundo Grupo:
3.1.1. Serviço de Arrecadação:
a' dar cumprimento às ins'reea_a

técr cas emanadas da Divisão de Con-
trol. de Arrecadação da Coordanee ia
Ger 1 do FGTS;

b) executar os serviços relativos ao
rece amento de documentos reler:yes
ao I GTS, entregues pelos Bancos D'e-
posi arlos da região, pura posterior en-
cam nhamento à Coordenação Geral;

c) controlar, através de maeas, o
rece :mento desses documentos, exi-
gind ) o cumprimento do prazo para
sua intrega e o seu correto preenchi-
men o;

d) executar serviços relativbs ao ca-
dast amento bancário da região, ¡n-
adar indo à Divisão de Controle de
Arre aaação da Coordenação Gerai do
FGT 3, das Incorporações, inaugura-'
ções e extinções que houver:.

e) proceder aos serviços de contrôle
de a Tecadação conforme o Maneai de
Norr ias e Procedimentos;

1) executar os serviços de inspeção
bane iria;

g) efetuar demais serviços corre-
latos

3.: .2. Serviço de Estatística:
a) executar, segundo orientação téc-

nica da Divisão de Estatística da CO-
orde tação Geral do FGTS, levanta-
men os através dos Boletins de Esta-
tístic a e das Autorizações para Movi-
men ação de Conta Vinculada, para
obter ção de dados sôbre opção e re-
trateção, emprego e desemprego, evo-
lução de ealearios, extinção ou resefsão

de contratos de trabalao segundo as
diferentes modalidades;

b) fisca"zar e manter o cadastra-
mento das empresas que tem reco-
lhido ao FGTS da forma irregular,
teaunde critérios deianido.i pela Divi-
são de Estatistica_ da Ceordcnação
Geral do FCTaa;

O) ecntroiar e m., nter o are-eiva-
mento das Guete de, Recolhimento,
das Autailzaaões pa.a eareaimee.ação
de Canta Vincule ia, cela Re.açees
aleraras de Fmpreeaaoa Aia.itaaos e
demais documente; ceie porventura
sajarn detedi nadcs	 Divaeo de

atistice da Coc)relenaeãa Geral do
1' G1S:

d) execu'ar outres taicale que lhe
sejam determinada . dia Ceardena,
çao Regicnal da liGaiS eu peia Di-
v_sao de Estatística da Cocada:taça°
Geral da litetS.

3.2.3. Seção de laxo d:-n'e:
a) deparar a corrasecndência da

Coo • aeniiaao Regicnel;
b) extcutar s..rviros darloaráficos;
e) execu:ar serviços de receber-len-

ta, expeciçaa e aiquiva da corres-
p.:rica:meia;

d) ce-ntaclar a ui : atracão do mate-
rial de expediente bera G31110 do ma-
te.ial peimancale;

e, coletar es elementos necessários
à elaboração das relatatios da Ccor-
d-naeee Regienal;

1) pronever, na Região, a distri-
buição das instrui:ciai, cidene cie ser-
viço, resoluções e c:Urinaras;

atender a coneuitas reativas
FGTS, não especificas de Arreaaea,-;
çáo e Estatística.

3.3. Terceiro Grupa:
3.3.1. Seção de Arrecadação:
ei dar cumprimento aa in.staueões

téerices emanatas da Daaião de Con-
truia de Arrecadação da Coordenação
Gi.eal do FGTS;

b) executar os serviços relativos ao
receai:metro de doceenentcs referen-
te•  al FGTS, enireeues peies Bancos
Dcase, i"aries da reatião p tra poatericr
en i.minhalasnia à Ccardene;ão

o controlar. ataavéa de mapas, o
ret.: aanidto deeees decurre:nto3 exi-
er do o cumprimenta do para) para

erre eea e o .s.0 carecta araenchi-
n:o;

O) executar serveies a.7aaaes CO ca-
da ao:leen:o bancado da raitio, in-
.are anda à 1.es1-ao etc Conecie de
ariecadaça.da Ccorder.aere o Geaal do
GTS, das inrorpore -e. s inaueura-

cões e e/rança:a que houver;
e) proceder 8C3 serviaa-4 de con-

trole de arrecadação cento:me o Ma-
nurl de Nermas e Proceuimentcs;

1) executar os seaaiços de inspeção
bancária;

ye eietuar demitia servIçcs cerre-

3 3.2. Seção de Estaalst.ica:
a) executar, segundo oTientação

técnica da Div isão da Esiatistlea da
Coordenação Geral do FGTS, levan-
tamentos através dos Boletins ae Es-
tatística e das Autorizaeões para mo-
vimentação de Conta Vinculada, para
cbtençao de dados sôbre opçao e re

-tratação, emprego e deeemprégo evo-
lução de salários, extinção ou resci-
são de contratos de trabalho aegundo
as diferentes modalidades;

b) fiscalizar e manter o cadastra-
mento das empresas que tem reco-
latido ao FGTS de forma Irregular,
segundo critérios defdidos peea Di-
visão de Estatística da Coordenação
Geral do FGTS;

e) controlar e manter o arquiva-
mento das Guias de Recolhimento,
das Autorizações para Movimentação
de Ccnta Vinculada, das Relações
Mensais de Empregados Afastados e
demais documentos que porventura se-
jam determinados pela Divisão ee Es-
tatística da Coordenação Geral do
FGTSe

d) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Coordenação
Regional da rwrs -ou pela Dlvisão

de Estatística da Coordenação Geral
do FGTS.

3.3.3. Seção de Expediente:
a) preparar a carrespondencia da

Ceordenaçao Regional;
6) executar servi.c. datiloreficos;
c) executar serviços de receoanen-

ta expedição e Daquiva da cerreapon-
dance);

d) eantreier a titila eção do mat e -
real de expeniente pe.manente;

e) coletar os ehancieos weereie.ies
à teia:e-aça° dos r./a-erds da Cc ar-
cienaei o Regional:

1) panmcver, na Rego a dedri-
buieáa das instruço s. ordens de ser-
viço, resoluçoes e circulares;

g) aiender a consulias reila...r.s ao
FGTS, não especificas de Arrecae a

-çáo e Estatística.
4. A pia:sente Re.olueão entra em

vi aor nes.a data, rcvoeancla aa e'apo-
siçoee em contrário.

Rir da Janela°. 12 de março de 963
— 1drio Trindade, Residente.

RD N 9 17.69
A Diretoria do Banco Nacional da

Ila'aiteçao, em reuniao realizada a 12
de março de 1929. usando das atei_
buiçoes que lhe são conferidas pelo
art go 30 da Lei n9 4.380, de 21 de
agraste) de 1964,

Considerando que a massa de da-
das do BNH. a ser processada, já in-
dita a necessidade e a conveniência
da instalação de um Centro de Pro.
cessamento de Dados (CPD) próprio;

Considerando que o funcionemenre
desse CPD demandaria no mínimo 18
meses, o que contrainchea sua insta-
lação na atual sede do BNH em vasta
da construção da nova sede;

EMPR2SA NASILEI3A DE
CCAREIOS E TELEVAFOS

D:retoria Rnional da
C•in-^.

PORTARIA DE 1' Dei ABRIL
Dal 126a

O Diretor Re' oral dee; Corrrios e
Tele r,rafeas da Gi . a^aeara, usando das
ataibuições que lhe confe:e o art. 41,

Considerando ser necessário garan.
o processamento das dados, nesse

período e programá-lo de forma com-
patível com o equipamento as er ina.
talado;

Considerando ainda que se deve
garantir, também, econornicideda, —
compat:bilidade e coerénc.a lio siste.
ma de processamento de dad-s do
BNH, resolve:

1. Aprovar a política de processa-.
montode dados do BNH, que deverá
descnvolver-se:

a) a médio e a Iene° praen, pela
lecaçao de equ.pamento de 3 a gara-
çáo e insta:ação de Cenlro de P.c.
c...eetmento de Dados da n net cede
da Delegacia Regienal co Baia (G,
Reg ia()) mediante cencerrencia enta e
firmas idóneas;

b) a curto preze, pela contrateça.p
da firma venceacra da coneorrancia
oera realizar cs serv.ços no penedo
de instalação e que deverão ser pro-
;ramados e executados cai equipa-
mento igual ou e a mpatível com o pro.
pesto para o CPD.

2. Atribuir a superv i '-ão, a coorde-
nação e o controle da sistema de
Prccessamento de Dados ao Diretor
Superviscr de Planejamento e Coor-
denação. com apoio na Assessoria de
Planejamen i o e Coordenação, ous
dos todos os órgeaoe e usuários inte.
ressados.

3. Delegar ao D:retar Supervt=or
de Planejamento e Coordeneçao as
med.das necessárias à implementação
da política aprovada no item 1.

4. A presente Resolução entra em
v'eor neste data, revogando-se as
dianrsicoes em contrário.

R i o de arteiro, 12 de março de
1969. — eati io Trindade, Preaidente.

do Iikereta n9 20.859, de 26 de daeem.
I bro da 1931, reeolve:
1 NO 529 — Tena:o em vi ta o que

I

conota do Proces o n+ 10.7)4-69, Me.
pensar, a pedido, da funçao gratifi-
cada símbolo 10-F de Che:e da P
Turma de Mariralaçao da e' Será°,
Hélio Celliao le re al ia ta N-12 -- ma -
ta 'tei'a n9 1.1a9.6e9, dei:eller:h) para
a me-ma foi- o. o Agente Pestal ni..
vel 12, ne e:aleule n a 1.951.ee3 — An..
tón ..° Bellsario Silva.

-•_
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das, acordam em assinar o presente
convênio amplo, sob as condições e
cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto: O presen-
te convênio tens por objeto integrar
as atividades do Laboratório de Ra.
dioisótopos e de Radiobiologia,
IBUFR.I • doravante designados RAD,
no Plano Nacional de Energia Nu-
clear, estabelecendo estreita colabo-
ração entre a CNEN e o IBUFRJ, vi-
sando as aplicações da energia nu-
clear no campo das ciências biomé-
dicas. % O convênio tem ainda por ob-
jeto a associação de Cursos de Ra-
diofisica Sanitária e de Radlobiologia
pelo IBUFRJ, em nível de pós-gra-
duação ao programa geral de Cursos
da CNEN.

Subcláusula I — A UFRJ" encami-
nhará anualmente à. CNEN os proje-
tos de pesquisas do RAD, bem como
os programas orçamentários respec-
tivos, "sob a responsabilidade do
IBUFRJ. Deverá, ainda, dar conhe-
cimento aos currículos dos Cursos de
Radiofisica Sanitária e de Radiobio-
logia, que tenham sido aprovados pe-
lo Conselho de. Pesquisa do Ensino
para Graduados cia UFRJ, caindo
à CNEN fixar o auxilio a ser dado
aos projetos de pesquisa e aos Cur-
sos. na medida em que se enquadra-
rem dentro dos seus objetivos e pro-
gramas.

Subcláusula II — Fica ressalvado à
UFRJ o direito de estabelecer con-
vênios com outras Instituições, in-
cluindo as atividades do RAD, desde
que a CNEN, previamente cientifica-
da, não"se oponha aos mesmos.

Subcláusula III — Fica ressalva-
do ao IBUFRJ o direito de tornar
para o RLD a iniciativa de executar
planos de pesquisas que não se in-
cluam dentro do Plano Nacional de
Energia Nuclear, desde que essas ati-

Cláusula IV — Dos Relatórios — O que vão assinadas, pelas testemunhas
IBUFals) aeverá apresentar, até o dia abaixo:
31 de janeira de cada ano:

a) Um Reiatorio sucinto das ativi-
dades administrativas do ano ante-
rior ao Departamento de Adminis-
tração da CNE',N„

b) Um Relatório circunstanciado
das atividaaes cientificas, do ano an-
terior, 3.2) Departamento de Pesquisa
Científica e ...tecnológica da CNEN.

c) Um Relatório circunstanciado
das atividades didáticas, do ano an-
terior, ao Departamento de Ensino e
Intercámbio Cientifico da CNEN.

Tudo de acordo Com os Anexos.
Cláusula V — Das Prestações de

Contas — O IBUFRJ deverá prestar
contas até C) (sia 31 de dezembro de
cada ano, de conformidade com o dis-
posto adiante.

Subcláusu ia I — O IBIJERJ se com-
promete a apresentar a prestação de
contas de acuro° com as Instruções do
ordenador aa uespesa, bem como a
observar as Normas para Concessão
de Auxilies (Anexo I).

Subcláusula II — As quantias for.
necidas peia CNEN, ou o seu saldo,
não poderao ser destinados a aplica.
ção aiversa cia prevista no orçamen-
to-programa anual, não podendo ha-
ver transi erencia entre categorias
econôm.cas. No caso da não utiliza-
ção total dos recursos, será o saldo
reLolhido à Tesouraria cia CNEN,
juntamente cora a Prestação de Con-
tas.

Subcláusula III — Os saldos resti-
tuídos à CNe:N serão recebidos con-
dicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Da Vigência — 2ste
convênio é firmatso para vigcear por
tempd indeterminado.

Cláusula VII — Da Fiscalização —
A CNEN fiscalizará a perleita apli-

vidades nãa interfiram com as tare caçao dos recursos conceclides, bem
fas a êste cometidas pela CNEN.	 censo se reserva o direito de verificar

o andamento das atividades, por meioSubcláusula IV — De acôrdo com de visitas acs locais dei trabalho, comi-es projetos aprovados e os recursos tato pessoal com os resPonsáveis e ou-financeiros fornecidos pela CNEN tros meios adequados.UFRJ se ccmpromete a fazer eXe- Cláusul a VIII — Do uso dar pelo RAD, do IBUFRJ, as ta- teca — o IBUFRJ se prontificara a
) j que lhe forem cometidas pela franquear a sua Biblioteca ao uso cio

pessoal ,da CNEN. Os livros e revis-Cláusula II — Do Pessoal — A pe. tas poderão ser cedidos por prazo nã 
superior	

odido do Diretor do IBUFRJ, o Presi- perior a 15 dias corridos.dente da CNEN poderá designar pes- Cláusula IX — Da Responsabilidadesoai pertencente aos seus quadros pa- — O Diretor do IBUFRJ fica pes-ra participar das atividades dos laa. soalmente responsável pela perfeitaboratórios do RAD.	 aplicação dos recursos fornecidos pa-Subcidusula I — O IBUFRJ reme- ra a realização dos Cursos de Radio.terá anualmente à CNEN relação do física Sanitária e Radiobiologia bempessoal e respectivas funções ezer- como para as atividades de pesqui-cendo atividades relacionadas com o sas.presente convênio.	 Cláusula x — Da denúncia —Subcláusula II — A UFRJ desig-
nará um representante para manter presente convênio poderá ser denun-

ciado por qualquer das partes, me-ligação direta entre o RAD e a CNEN diante notificação por carta, com
e para garantir a perfeita execução antecedência de 60 (sessenta) dias.do presente convênio.	 Fie Neste caso, o IBUFRJ deNlerá dentroCláusula III — Dos Recursos de trinta dias a contar da data denanceiros — Os recursos financeiros cessação, apresentar os três relato-para atendimento do disposto na rios e a prestação de contas.cláusula I,
CNEN em moeda nacional, serão vo- O presente convênio é celebrado detadas anualmente. 	 acôrdo com o disposto nos artigos 41Subcláusula 1 — As importâncias da Lei 4.118 de 27 de agôsto de 1962,fornecidas pela CNEN em decorrên- e 115, do Decreto n.9 61.726 de 19
cia da execução deste Têrmo, serão de fevereiro de 1963, Resoluções
depositadas no Banco do Brasil ou CNEN- ns. 1-65, 2-65 e 1- 66 e decisãoCaixa Econômica e a movimentaçãp da Comissão Deliberativa da CNEN
da respectiva conta feita pelo Diretor em sua 311. Sessão de 26 de feve-
do IBUFRJ e por quem fôr designa- reiro de 1969 nos termos do Preces-do pelo Reitor. so CNEN- n.9 100.553-68 que passa aSubcláusula II — A UFRJ se com- fazer parte integrante e complemen_
promete a efetuar, com suas verbas tar do presente, assim como em vir-
as despesas para manutenção das ati_ tude do Art. 144 do Estatuto da IIFRJvidades básicas dos laboratórios do e decisão do Conselho Universitário
RAD do IBUFR, bem como, dentro „ e „Teme de
de suas possibilidades orçamentárias Cláusula XII — Do Eóro — As
a ampliar as suas instalações. partes elegem o fôro desta cidade dp

Subcláusula III — Os equipamentos Rio de Janeiro para resoluções dê
adquiridos por verba da CNEN para questões de ordem legal, decorrentes
os laboratórios do RAD, ficarão sob da execução do presente convênio.
a guarda e responsabilidade do
IBUFRJ

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1069.
— Uriel da Costa Ribeiro, Presidente
da Comissão Nacional de Energia
Nuclear. — Raimundo Munia de Ara-
gdo, Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiree — Aristides Aze-.
vedo Pacheco Leão, Diretor do Ins-
tituto de Biofísica da Universidade
Federal do Rio de Janeiro. — Eduar-
do Penna Franca, Chefe do Labora-
tório de Radiolsótopos do IBUFRJ.
— Lufe' Ren.ato Carneiro da Silva
Caldas, Chefe do Laboratório de Ra-
diologia do IBUFRJ.

Testemunhas: Léa da Crua Alves.
— Nilce dos Santos Régo

ANEXO I
Resolução n9 1-65 de 30 de janeiro

de 1965
Publicada no Diário Oficial de 8

de fevereiro de 1965, página 623 —
Seção 1 — Parte II.

A Comigãe Deliberativa da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear
(CNEN), usando das atribu'ções que
lhe confere a Lei el..118 de 27 de aga3s-
to de 1962 e de acôrdo com o artigo
41 da alud"da lei e artigo 113 do
Decreto 51.726, dc 19 de fevereiro de
1963, resolve, baixar as normas para
concessão de auxílios na forma
abaixo:
NORMAS PARA CONCESSÃO DE

AUXÍLIOS
caPiToLo x s
Introdução

Art. is A Comissão Nacional de
Energia Nuclear (CNEN), de leóialo
com o que preceituam a Lei 4.113, de
27 de agásto de 1962 e o Regulamen-
to aprovado pelo Decreta 51.726, de
19 de fevereiro de 1933, tem a facul-
dade de coopsrar com órgãos puldicos
ou privados , de ensino ou peseuisa,
auxiliando atividades referentes ao

Plano Nacional de Energia Nuclear.
Art, 29 A cooperação a que :c re-

fere o artigo anterior será eetabele-
cicia através de convênios.

CAPÍTULO II
Dos Convênios

Art. 3(1 Os ccnvênios implicam
numa cooperação ampla cem as Ins-
tituições, visando a manutenção de
serviços, cursos , programas gerais de
estudos ou em cooperação restrita,
visanda à execução de um Projeto
especifico da estudes.

Art. 49 Os convênios terão dura-
ção máxima de cinco anos podendo
ser renovados a critério da CNEN.T

Art. 59 A Instituição que desejar
a cooperação da CNEN nos termos
das presentes normas, a solicitará' ao
Presidente da CNEN, mediante oficio,
fornecenda os seguintes Gementes:

I — a) natureza jurídica da lnsti.
tuição, bem como a qualificação de
seu representante legal;

b) exposiçãe circunstanciada sôbre
a cooperação desejada;

c) plano de aplicação dos recursos
solicitados.

Ti — Em se tratando de convênios
destinados à execução de projetos es-
pecíficos de estudos, além das indi-
cações referidas no item anter:or. se-
rão fornecidos os seguintes elemen-
tos:

a) titulo do projeto;
b) instituiçãa onde será executado

o projeto;
c) duração da projeto;
d) indicação do pesquisador res-

ponsável pelo projeto e sua qualifi-
cação;

e) "curriculara vitae" do pesquisa-
dor responsável;

1) bases científicas do projeto (bi-
bliografia);

g) objetivos técnico-científicos do
projeto (material, métodos);

h) proposta orçamentária com a
justificativa, e a distribuição anual;
se o Projeto tiver duracão super cr
a um ano, a proposta orçamentária

caminhada nos prazos estipulados
pelo artigo 19 destas normas

Art. 69 As solicitações para con-
vênios, formuladas de acôrdo com o
artigo anterior serão eneaminhacla,s
pelo presidente da CNEN aos orgãos
competentes para fihs de estudo; in-
formação e instrução do processo, os
quais poderão, em caso de dúv.da eo-
licitar esclarecimentos às Instituições
OU aos pesquisadores responsáveis.

Art. 79 Instruído o proces:o, de
acôrdo com o artigo anterior, será.
o mesmo submetido à Comissão De-
liberativa.

Art. 89 Sendo aprovada a solici-
tação, será o processo encaminhada
ao órgão competente que comunica-
rá a decisão à Instituição beneficiada.

Parágrafo único. Uma vez apro-
vada a proposta inicial ou aceitas
pela Instituição ou pelo pesquisader
responsável as eventuais modificaeões
introduzdas pela CNEN , o processo
será remetido à Procuradoria Juridica
para elaboração da Verme) de convê-
nio.

Art. 99 Os termos de convênio se-
rk, firmados pelo Presidente da ....
CNEN, pelo representante legal da
In-tituição e. quando fôr o caso . pelo
pesquisador respensável.

Art. 10. Caso a selicitaeão não te-
nha saio aprovada nela Com-são De_
libesatisa . tal doeisea será comunica.
da à Instituição competente e aa pes-
quisador responsável, se fôr o nes:o
near riavenclo ebr • gação da sersiu es-
clarecidas es snotivos da mssina.

CAPITIJI.0 III

Disposições Gerais
Art. 11. Os recuiEc• financeiros

=cedidas em decorresse a de c-nve-
nios serão fornecidos em mosca na-.
cicnal e de acârdo cem o plano orça-
mentário aprovado.

Art. 12. As propostas orç -mentá-
rias apresentadas pelas Instititieões
poderão ser reduzidas ou evi atual-
mente ampliadas por decisea da Co-
mias :a, Deliberativa ouvido o õ:'gão
umes:lente da CNEN tudo da acôrdo
com as disponiblidades financsirss e
o interesse da CNW1 nas atividedes
em causa.

Art. 13. As Instituições deverão,
segundo as normas vigentes, pres'.a:
contas anualmente dos recursjs
cedidos bem ccma apresentar relaió-
rios das atividades estipuladas nos
convênios.

Art. 15. O fornecimento dos recur-
sos financeiros est:pulados pelos con-
vênios poderão ser realizados de ma-
neira parcelada, durante cada exer-
cício financeiro.

Art. 16. As importâncias forneci-
das pela CNEN em decorrência de
convênios, serão movimentadas pele
representante legal da Instituição ou
pelo pesquisador responsável através
do Banco do Bras1 ou Caixa Econó-
mica , cujos juros ou saldos ev3nrua:s
deverão ser recolhidos à CNElN cem
a prestação de contas, acempanhedo
dos extratos de conta.

Art. 17. O contrôle da perfeita apli-
cação dos recursos concedidos será
exercido pela órgão competente da
CNEN por meio de visitas acs locais
de trabalhos, contato pes.scal com os
responsáveis. arganização de simpósios
e outros meios adequados.

Art. 18. Nenhum nevo eu:di z.° sere
concedido sem que tenha sido efetua-
da a prestação de contas na forma
da legislação vigente.

Art. 19. (X) As solicitações de con-
vênios bem como as propostas orça-
mentárias serão encaminhadas duran-
te o mês de setembro à ONEN que,
aprovando as incluirá em sua pro-
posta de Orçamento para vigorar com
• execução da correspondente lei de
meios.

Parágrafo único. Os relató-ios e
prestações de contas serão recebidos
até 31 de dezembro.

Art. 20. Anualmente, quando da
elaboração do orçamenta da CNEN
a Comissão Deliberativa fixará a. ver-
ba a ser aplicada em auxílios para o
exercício segu i nte e e ,tabelecerá o
critéria de prioridade da seleção dos
projetos

E, por estarem de pleno acôrdo,
firmam este convênio em cinco vias para o ano seguinte deverá ser en-



AVISO AS REPARTIÇOES
PaIBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa as Reparações Pú-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir da‘ela
data.

O registro de assinatura nova, on
de renovação, sara feito contra a
apresentação do empenho da des-
pesa respectiva.

MINISTÉRIC
DOS TRANSPORTES
CONSELHO RODOVIÁRIO

• NACIONAL

EDITAL N.9 9-69
Faço público que o Conselho Ro-

doviario- Nacional, no exercício dos
datares que lhe mam eeleganos, na
iorma do artigo 4•9, da Lei n.9 4.540,
de 10 de dezembro de 1964, aprecian-
do o processo reierancia DNER-....
28.504-613, aprovou eia sua reunião de
20 de março de 1969, o projeto da
Rodovia Feaeral BR-135, trecho Ti-
rirical-São Luiz compreendido entre
as eatacas O e 168 + 10,00, na ex-
tensao total de 3,370 iam; no Estado
do Maranhão, canforme consta dos
desenhos oe as. PEET-66.69, PEET-
67-6.) e PEET-.68-69 que, autenticados
pela assinatura do Prosidente do mes-
mo Conselho ficam depositados no
Arquivo Técnico da revisão de Estu-
dos e Projetos cio DNER; e, em coa-
seeilência, nos têrmos do artigo 24
da Lei 302 de 13 de julho de 1948,
fica declarada a utilidade pública.
para efeito de desapropriação da res-
pectiva faixa de domínio estabeleci-
da de conformidade C3M as Normas
para o Projeto das Estradas de Ro-
dagem em vigor, bem como a das
benfeitorias nela contidas que sejam
necessárias à execução do projeto
aprovado, e, outrossim, a das jazidas
de areia e cascalho, pedreiras e agua-
das embora fora da faixa de domínio,
que possam ser utilizadas na realiza-
ção da mencionada obra.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1969
— José Pedro de Escobar. Presidente

EDITAL N.9 10-69 -
Faço público que o Conselho Rodo-

viário Nacional, no exercício doe po-
deres que, na forma do artigo 4.9, da
Lei n.9 4.540, de 10 de dezembro de
1964, lhe foram delegados, aprecian-
do o processo referência DNER-83.538
de 1968, aprovou em sua reunião de
7 de março de 1969 o projeto da Ro-
dovia Federal BR-139, trecho Pôrto
Velho-Manaus, subtrecho Humaitá-
Careiro, compreendido entre as esta-
cas 160 — O = 17 + 2,35 — 601 +
18,03 = 530 + 17,10 — 5.536 + 15,51
= 6.618 + 17,60 — O = O -- 8.554

+ 12,53 az 13.2E0 -i- 2,41 — 0, na ex-
tensaa total cie 643.986,43 metros no
Estado do Amazonas, coniorme
consta dos desenhos de as. PEET.
69-69 a PEET-550-69 que, autentica-
dos peia assinatura do Pres:dente do
mesmo Conselho, ficam depositado3
no Arquivo Técnico da Div:são de
Estudos e Projetos do DNER; e, em
conseqüência nos térmos do artigo
24 da Lei n.9 302, de 13 de julho de
19 ,18, fica declarada a utilidade pú-
blica, para efeito de desapropriação
da respectiva faixa de domínio esta-
belecida de conformidade com as
Normas para o Projeto das Estradas
de Rodagem em vigor, bem como a
das benfeitorias nela contidas que
sejam necessárias à execução do pro-
jeto aprovado, ee outrossim, a das ja-
zidas de areia e cascalho, pedreiras e
aguadas embora fora da faixa de aio-
mínio, que passam ser utilizadas na
realização da mencionada obra.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1969
— José Pedro de EscObar

MINISTÉRIO
DO INTERIOR

DANCO NACIJNAL DA
HABITAÇÃO

EDITAIS E AVIOS
ATO DE -18 DE MARÇO

DE 1969
O Banco Nacional da Habitação,

por sua Diretoria, com isase no que
estabelece o art. 2.9 I cia Lei 4.350,
de 21-8-64, c/c seu artaao 8. 9, IV e
art. 8.9 do Decreto.lei n.9 59, de 21
de novembro de 1966, c/c o art. DO,
letra a, do Decreto n. 9 60.5a7, dç 14
de abril de 1967 e neste ato repre-
sentado por ‘P-1.1 Presidente, Diretor-
Superintendente e Diretor-Supervisor
da Carteira de Projetos Cooperativos,
em cumprimento à Decisão do seu
ConselhO de Administração;

Considerando-que as cooperativas
habitacionaissrreferidas no inciso IV
do art. 8.9 da Lei 4..380 de 21-8-64,
são sociedades especiais que pela
sua posição de entidades Integrantes
do Sistema Financeiro da Habitação.
e por força do que dispõe o art. 8.9
do Decreto-lei n.9 59 de 21-11-66, fi-
cam na dependência normativa e fis-
calizavdora do BNH, como agentes
promotores da política nacional de
habitação;

Considerando que ao BleFI cabe a
responsabilidade de resguardar, em
tecla plenitude a continuidade da
execução dessa política coordenada
era nível nacional e. adotar as medi-
das que ,entender necessárias à de-
fesa do Interesse coletivo, não só na
preservação dessa política, mas tam-
bém no resguardo do interesse dos
associados das cooperativas -habita-
cionals, garantindo a autonomia des.
sa sociedade, a livre manifestação da
vontade de seus associados e, conse-
qüentemente, a regularidade dos pro-
cessos de deliberação coletiva;

EDITAIS J E AVISOS
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A. 21. Sendo o auxilio destinado9
to ) meciment, de materiais de pro-
edincia estrangeira, a CNEN real-
ar a sua importação e a posterior
ntrega a entidade beneficiada.
A 't. 22. Para fornecimento de só-

opt s radioativos em decorrência de

onrioia
s, a CNEN votará uma verba

sptl para cobrir as despesas dos
nst iltutos fornecedores (IEA. Ine
PR e outros), os quais os fornece-
ão diretamente à Instituições bule-
eis das.	 '

trágrafo único. Anualmente a
'N elaborará. um plano para for-
mento de isótopos radioativas pre-
lo as possibilidades de produção,
o de entrega, regularidade e ou-
condições necessárias, ouvidos os

itutos fornecedores.
d. 23. Nos convên:os serão dam-
as normas referentes à caracto-
,ão, uso, guarea responsabilidade
wolução do maferial permanente
do e que constitui propriedade, da
'	 .
Et. 24. Os casos omissos serão
vidos pela Presidente da CNMT.

doermo lv
DisposiçÕes Transitórias

A t. 25. AS entidades signatárias
onvêntos poderão realizar a, an-

aor ações prev2tas no art. 21 enquan-
o Pão estiver a CNEN aparelhada

,iart efetuá-las.
At. 26. As propostas de convênais

Sar4 corrente ara, deverão ser en-
:aninhadas à CNEN até 15 de mar-
:o, As referentes ao ano de 19(i6 obe-
teci rão à tramitação e prazos esti-
auli dos nestas normas.

AI. 27. Estas normas entrarão em
, igc na data de sua publicação rvo-
ads as disposições em contrário.
C) — Modificado piela Resolução

ele) W 1-66 de 4.1.66, publicado
io drio Oficial de 3,3.66.

D acôrdo com a nova redação, os
led dos de auxílios deverão ser en-
atr inhados à CNEN durante o mês
le setembro possibilitando sou estu-
a° 4 aprovaçãa antes de 31 de lanai-
"o c e cada ano, para serem concedaios
ao _xercício seguinte.
• E sstarte um pedido de auxilio fel-

de
am
CN

,	 ANEXO II
I; strações para Apresenioção II')

Relatório do Curso
Do Relatório deverão constar ats se-

suirees informações sõbre o Curso
realizado:

1) _Some do Coordenador
2'1 Objetivo
3, Início e Término
4) Programa
5' Bibliografia adotada
6; Número de aulas teóricas e pró,

das , por disciplina.
7: Relação do Corpo Docente (in-

dia( ndo a matéria ministrada.)
8 Corpo Discente:
a. Critério de seleção pára inscri-

ção
h) Número total de alunos inscri-

tos.
o s Número total de alunos que ter-

mir aram o Curato com aproveita-
mel to

d Relação dos alunos que termi-
nar ma o Curso, com as seguintes In-
fon iações: Nome, Nota de aprovação,
titia o (s).

e) Nome dos alunos que recebe-
ra

9. Critério de aprovação (freqüên-
c:a mínima exigida, nota mínima de
apr vação, número de provas, de exa-
me, de trabalhos de laboratório,
atoe)

I() Local (Is) das atividades

)

Instruçães para Preparação
de Relatório Cientifico

D Relatório deverá constar:
d) Resumo sucinto, informativo,

ootn Máximo de 500 palavras em 16-
lh& separada.

iII; AUtOr OU &libertei

c) Introdução, indicando a aituriçâo
atual do assunto estudado incluindo
bibliograf:a • finalidade da pesquisa e
resultados que se esperavam dessa
penquisa.

d) Descrição detalhada dos traba-
lhas realizados, indicando métodos
teóricos e experimentais aieleados,
equinamento utilizado e resultados
obtidos.

f) Conclusões.

g) Informações sôbre publicações
em preparo e/iu 3 cópias de publi-
cações já feitas (em qualquer publi-
cação deverá constar referência a as-
sistência da CNEN).

Obs.: Caro o projeto inclua duas
ou mais pesquisas , para cada uma
deverá ser apresentado Redaterio

A CNEN pede ainda, informar se
pode publicar 'Relatório compieta.

Considerando que à Cooperativa
Habitacional Operária do 'Sindicato
dos Contabilistas de Belo Horizonte
Ltda. está praticamente paralisada
há vários meses devido exatamente
ao enfraquecimento de suas liderana
ças que tornaram essa sociedade per-
meável à interferência de terceiros,
comprometendo . a legitimidade das
deliberações coletivas, a Continuida-
de do seu programa habitacional, re-
tardando o inicio das obres e a efeti.
vação dos financiamentos do BNH
na conformidade do que ficou apus
meio por Comissão de Sindicância;

Considerando que a Comissão de
Sindicancia, instaurada por determia
nação do BNH, para apuração dos
fatos, concluiu pela necessidade da
intervenção do BNH, para restaurar
o clima de confiança e respeito, dos
associados entre si, e entre êles e o3
dirigentes;

Considerando, portanto, que se
encontra em risco o interêsse coleti-
vo, e que nessa hipótese, com base
no que estabelece o art:go 90, letra a
do Ddcreto u.9 60.597 compete ao
BNH adotar as providências para
resguardar não só o interesse da co •
=lidada cooperativa mas iguala
mente os objetivos de uma politica
nacional, à qual se integra a Coo-
perativa por fôrça de lei;

Considerando que a medida a ser
adotada náa visa punior a sociedade
ou a seus associados mas restabelecer
as condições para a livre manifesta-
ção cia vontade destes. e por- coasse-
qüencia preservar a autonomia da
Csooperativa , resolve:

1.9 ) Intervir na Cooperativa MIM.
tacional Oaeraria do Sindicato dos
Contabilistas de Belo Horizonte
mitada, a fim de garantir a execução
do seu Programa Habitacional, a Ima-.
dieta contratação das obras e pro-
mover, no eram máximo de 90 (no-
venta) deus Assembléia Geral Ex-
iraerdlnária para eleição dos novos
Dirigentes.

2.9) Nomear o Dr. Fábio Saarea
Campos, brasileiro . enfado, advogado
dam:caiado em Belo Horizonte s In-
tesa:atter na rafer:da Cooperativa, o
qual fica, investido, de acedi° com o
art. 91 do Dcareto n. 9 . 60.0a7, de 14
de abril de 19(17 . ras funções, prerro-
ga t ivas e abrigraões dos óreãos de
• alracda devendo adotar as se.
guintes providências.:

a) arceuroer a asdnatura dos con-
tratos de construção com base nas
concorrências aprovadas;

b) remeter ao BNH, dentro de 60
(sessenta )lias, a contar da presen-
te data, relatório circunstanciado das
providências adotadas com o objeti-
vo de normalizar o funcionamento
das atividades da Cooperativa e do
resultado oatido;

cN cientificar. de imediato , por Cire
cular a todos os associados dos obje-
tives da Intçrvenção, ressaltando que
a mesma não tem caráter punitivo,
mas exatamente o de restabelecer
um clima de confiança e respeito, que
permita no menor prazo possível de-
aldVer aos associados a direção cia so-
ciedade. indicando posteriormente,
os resultados colhidos no perlado da
Intervenção;

d) convocar, no prazo máximo de
90 (noventa) dias, Assembléia Geral
Extraordinária, para eleição dos no.
vos Dirigentes;

e) comunicar ao BNH qualquer si-
tuação que reclame a outorga de po-I
deres mais amplos para a consecução
dos objetivos visados.

O BNH, através do Sr. Delegada
da 5.‘ Região, deverá notificar a Ccs
operativa dessa decisão,

atel
lec
en
ea:
ias
11S1

A
'as
iza

.ed
3N1

A
est

eia Instituição para o exareic'o
967, deverá já estar programado
fins de 1965 e aprovada pela ..
N no Princípio de 1936.


